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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

01/11/2025

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 17 de Outubro de 2025
1. Data, Horário e Local: realizada no dia 17 de outubro de 2025, às 10:00 horas, de forma remota, na sede social da Aguassanta Participações S.A., localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 16º andar, sala 08, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132 (“Companhia”). 2. Presenças: presentes todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, quais sejam, os Srs. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente; Mônica Maria Mellão Silveira Mello - Vice-Presidente; Isabel Mellão 
Silveira Mello, Pedro Isamu Mizutani e Gabriela Mellão Silveira Mello - Conselheiros. 3. Convocação: dispensada em face da presença de todos os membros do Conselho de 
Administração. 4. Composição da Mesa: Presidente: Rubens Ometto Silveira Mello; Secretário: Jefferson de Vasconcelos Molero. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a 1ª (primeira) 
emissão, pela Companhia, de notas comerciais, não conversíveis em ações, em série única, no montante total de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Notas Comerciais”), para distribuição pública, em rito de registro automático, que será realizada em conformidade com os termos 
da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei nº 14.195”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), 
e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis 
(“Emissão” e “Oferta”, respectivamente), conforme condições a serem dispostas no “Termo de Emissão de Notas Comerciais, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de 
Registro Automático, da 1ª (Primeira) Emissão da Aguassanta Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), e, ainda, o Sr. Rubens Ometto Silveira 
Mello, na qualidade de avalista (“Avalista”); (ii) a outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo definido) e dos recursos existente em uma 
determinada conta vinculada da Companhia, nos termos do Contrato de Garantia; (iii) a outorga, pela Companhia, de procuração ao Agente Fiduciário com prazo até a integral 
quitação da totalidade das Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Garantia; (iv) a outorga das Garantias Reais (conforme abaixo definido) pela Aguassanta Investimentos 
S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.699.984/0001-62, na qualidade de fiduciante (“Aguassanta Investimentos”); (v) a autorização à prática, pelos administradores e/ou demais 
representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão, da Oferta e da outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis, incluindo, mas não 
se limitando: (a) a contratação de instituição intermediária integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta (“Coordenador Líder”), 
mediante a celebração de contrato de distribuição (“Contrato de Distribuição”); (b) a contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, a instituição financeira 
responsável pela escrituração das Notas Comerciais (“Escriturador”), o banco depositário, os assessores legais e o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar 
os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) a celebração do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de 
Garantia (conforme definido abaixo), da declaração de veracidade e dos demais documentos e eventuais aditamentos que sejam necessários para a realização da Oferta e da Emissão 
(“Documentos da Operação”); e (d) a prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão, da Oferta e da outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (vi) ratificação 
da prática até a presente data, pelos diretores e/ou demais representantes legais da Companhia, de quaisquer atos relacionados aos itens constantes da Ordem do Dia, caso 
aprovados. 6. Deliberações: instalada a reunião e após análise dos itens constante na ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram por unanimidade de 
votos e sem ressalvas: 6.1. a realização da Emissão e a Oferta pela Companhia e a outorga pela Companhia, da Cessão Fiduciária de Recebíveis, em garantia das Notas Comerciais, 
nos seguintes termos e condições: (i) Número da Emissão: a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais da Companhia; (ii) Número de Séries: a Emissão será realizada em série 
única; (iii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”); (iv) Destinação dos 
Recursos: os recursos líquidos oriundos da Emissão serão utilizados para a aporte em um veículo investido direto ou indiretamente pela Companhia para subsequente subscrição 
pelo referido veículo, de novas ações de emissão da Cosan S.A. (“Cosan”), no âmbito do aumento de capital social em decorrência da oferta pública subsequente de ações da Cosan 
(“Oferta Cosan” e “Destinação dos Recursos”, respectivamente); (v) Quantidade: serão emitidas 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Notas Comerciais; (vi) Valor Nominal Unitário: 
as Notas Comerciais terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitário”); (vii) Data de Emissão: para 
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será a data prevista no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (viii) Prazo e Data de Vencimento: as Notas 
Comerciais terão prazo de vencimento de 2.557 (dois mil e quinhentos e cinquenta e sete) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo em 26 de outubro de 2032 (“Data 
de Vencimento”); (ix) Conversibilidade: as Notas Comerciais não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (x) Garantias: as Notas Comerciais contarão com (a) o aval 
do Avalista, nos termos do Termo de Emissão (“Aval”); (b) (a) alienação fiduciária sobre 100.000.000 (cem milhões) de ações ordinárias, todas nominativas, escriturais, 
representativas, nesta data, de 5,36% (cinco inteiros e trinta e seis centésimos por cento) do capital social da Cosan S.A. (“Ações Alienadas”), e todos e quaisquer ações, valores 
mobiliários e bens que venham a ser recebidos e/ou conferidos à Aguassanta Investimentos, em virtude das Ações Alienadas, inclusive decorrentes de transformação, desdobramento, 
grupamento, bonificação, fusão, cisão, incorporação permuta, substituição, divisão, reorganização societária ou de qualquer outra forma, em decorrência das Ações Alienadas), 
nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a Companhia, a Aguassanta Investimentos, na qualidade de alienante e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário, “Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Garantia”, respectivamente); e (b) cessão fiduciária 
sobre a totalidade de todos os direitos econômicos e patrimoniais inerentes e oriundos das Ações Alienadas, quer existentes ou futuros, declarados ou a serem declarados, 
incluindo, sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas, a qualquer título, inclusive dividendos (em dinheiro, espécie ou 
mediante distribuição de novas ações), lucros, frutos, rendimentos, bonificações, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus, valores devidos por conta 
de redução de capital, amortização, resgate ou outra operação e todos os demais proventos (“Rendimentos Ordinários das Ações”) e demais valores que sejam devidos em razão 
da titularidade das Ações Alienadas, inclusive mediante a venda ou qualquer outra forma de disposição das Ações Alienadas (“Rendimentos Venda das Ações”, e em conjunto com 
Rendimentos Ordinários das Ações, “Rendimentos das Ações” e “Direitos Creditórios Ações”, respectivamente e das Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Garantia), 
bem como todos e quaisquer direitos e montantes, principais e acessórios, atuais e futuros, decorrentes das Contas Vinculadas, bem como os recursos depositados, transitados 
e/ou mantidos ou a serem mantidos nas Contas Vinculadas a qualquer tempo, bem como todos os seus frutos e rendimentos (“Direitos Creditórios Contas Vinculadas” e em conjunto 
com os Direitos Creditórios Ações, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Recebíveis”, respectivamente e em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações, 
as “Garantias Reais”), nos termos do Contrato de Garantia; (xi) Subscrição e Integralização das Notas Comerciais: as Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas, à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização, 
ou, caso qualquer das Notas Comerciais venha a ser integralizada em qualquer data diversa e posterior à data da primeira integralização das Notas Comerciais, a integralização 
deverá ser feita pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralização até a data da efetiva integralização, 
de acordo com as normas da B3, respeitadas as condições previstas no Termo de Emissão e no Contrato de Distribuição (“Preço de Integralização”); (xii) Forma e Comprovação de 
Titularidade: as Notas Comerciais serão emitidas sob a forma escritural e nominativa, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade 
das Notas Comerciais será atribuída exclusivamente por meio de controle realizado nos sistemas informatizados do Escriturador, por meio de extrato emitido pelo Escriturador, nos 
termos do artigo 49 da Lei nº 14.195; (xiii) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não 
será atualizado monetariamente; (xiv) Remuneração das Notas Comerciais: sobre o Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes, em cada período de capitalização a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over 
extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, por meio do informativo diário 
disponível na página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescidos exponencialmente de sobretaxa (spread) de (a) 1,00% (um por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, para o período compreendido entre a primeira Data de Integralização e 23 de outubro de 2028 (exclusive); (b) 1,20% (um inteiro e vinte centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis para o período compreendido entre 23 de outubro de 2028 (inclusive) e 23 de outubro de 2030 (exclusive); 
e (c) 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis para o período compreendido entre 23 de outubro de 
2030 (inclusive) e a Data de Vencimento (“Remuneração”); (xv) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos antecipados previstos no Termo de Emissão, a 
Remuneração será paga anualmente, sempre no dia 23 do mês de outubro de cada ano, sendo que o primeiro pagamento ocorrerá no dia 23 de outubro de 2028 e o último na Data 
de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (xvi) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada das Notas Comerciais; (xvii) Amortização 
Programada: sem prejuízo dos pagamentos antecipados previstos no Termo de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado anualmente, sempre no dia 23 do mês 
de outubro de cada ano, sendo que o primeiro pagamento ocorrerá no dia 23 de outubro de 2028 e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Amortização”); 
(xviii) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão efetuados pela Companhia no dia do seu respectivo vencimento utilizando-se, conforme o 
caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais nela custodiadas eletronicamente; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Notas 
Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (xix) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das 
Notas Comerciais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, devidamente acrescidos Remuneração, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial (a) multa moratória convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total em atraso, e (b) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), sobre o montante devido 
e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (xx) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderá, ao seu exclusivo critério, a qualquer 
tempo, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), de acordo com os procedimentos previstos no Termo de 
Emissão; (xxi) Amortização Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá, ao seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”), de acordo com os 
procedimentos previstos no Termo de Emissão; (xxii) Amortização Extraordinária Obrigatória: as Notas Comerciais deverão ser objeto de amortização extraordinária obrigatória em 
caso de ocorrência de um Evento de Liquidez (conforme definido no Contratos de Garantia) (“Amortização Extraordinária Obrigatória”), de acordo com os procedimentos previstos 
no Termo de Emissão e no Contrato de Garantia; (xxiii) Resgate Antecipado Obrigatório: as Notas Comerciais deverão ser objeto de resgate antecipado obrigatório em caso de 
ocorrência de um Evento de Liquidez, cujos recursos obtidos sejam suficientes para realização do resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado 
Obrigatório”), de acordo com os procedimentos previstos no Termo de Emissão e no Contrato de Garantia; (xxiv) Vencimento Antecipado: observado o disposto no Termo de 
Emissão, os eventos de vencimento antecipado automático e não automático, respeitados os devidos prazos de cura e valores de corte de cada uma das hipóteses estão previstas 
no Termo de Emissão; e (xxv) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. 
6.2. a outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária de Recebíveis e dos recursos em uma determinada conta vinculada da Companhia, nos termos do Contrato de Garantia; 
6.3. a outorga de procuração pela Companhia, nos termos do artigo 25, parágrafo primeiro, do estatuto social da Companhia, ao Agente Fiduciário, com prazo até a integral 
quitação da totalidade das Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Garantia; 6.4. a outorga das Garantias Reais, nos termos do artigo 20 do estatuto social da Companhia, 
pela Aguassanta Investimentos; 6.5. a prática, pelos administradores e/ou os representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão, 
da Oferta e da outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis, incluindo, sem limitação: (i) a contratação do Coordenador Líder, mediante a celebração do Contrato de Distribuição; 
(ii) a contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, sem limitação, o Escriturador, o banco depositário, os assessores legais e o Agente Fiduciário, entre outros, 
podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (iii) a celebração do Termo de Emissão, do Contrato 
de Distribuição, do Contrato de Garantia e dos demais Documentos da Operação, incluindo, ainda, a celebração de eventuais aditamentos aos documentos indicados acima, para 
os fins que se façam necessários, sem que ocorra nova aprovação pelos conselheiros da Companhia; e (iv) a prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão, da Oferta 
e da outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis; e 6.6. os membros do Conselho de Administração ratificam, ainda, todos os atos já praticados pela Diretoria e/ou pelos demais 
representantes legais no contexto das deliberações tomadas acima. 7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais se lavrou a 
presente ata que, lida aos presentes e por eles aprovada, vai por todos assinada. a) Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente da Mesa e do Conselho; Jefferson de Vasconcelos 
Molero - Secretário da Mesa; Mônica Maria Mellão Silveira Mello - Vice-Presidente; Isabel Mellão Silveira Mello, Pedro Isamu Mizutani e Gabriela Mellão Silveira Mello - Conselheiros. 
Declaro que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 17 de outubro de 2025. Jefferson de Vasconcelos Molero - Secretário da Mesa. 
JUCESP nº 383.689/25-9 em 28/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

31/12/2024
Descrição Saldo Atual
PASSIVO 2.662.359,96c
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.662.359,96c
CAPITAL SOCIAL 1.000,00c
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.661.359,96c

RED JASPER PARTICIPACOES S/A
CNPJ: 34.759.337/0001-07 
BALANÇO PATRIMONIAL

Balanço encerrado em 31 de dezembro de 2024
31/12/2024

Descrição Saldo Atual
ATIVO 2.662.359,96d
ATIVO CIRCULANTE 2.662.359,96d
DISPONÍVEL 1.675,72d
ESTOQUE 2.660.684,24d

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 
31/12/2024

RECEITA LÍQUIDA 0,00
LUCRO BRUTO 0,00
DESPESAS OPERACIONAIS (1.075,04)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES (1.075,04) (1.075,04)

RESULTADO OPERACIONAL (1.075,04)
RESULTADO ANTES DO IR E CSL (1.075,04)
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (1.075,04)

OMAR SOUZA AHMED
Reg. no CRC - SP sob o No. SP213571/O-6

CPF: 183.809.018-51

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
 NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE

 REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 
da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 21 de novembro de 2025, às 15:00 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) Alterar os Fluxos de Pagamentos das Debêntures, de forma que o Anexo I da Escritura de Emissão e o Anexo I do 
Instrumento de Emissão de Notas Comerciais, passem a vigorar, respectivamente, nos termos do Anexo I e II do Material de Apoio deste 
edital de convocação, disponibilizado no site da Emissora (https://grupotravessia.com/) e na CVM, sendo que os Juros Remuneratórios 
não pagos nos eventos de setembro e outubro serão devidamente incorporados; e (ii) Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora, a realizar 
todo e qualquer ato necessário para a consecução das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamentos 
aos Documentos da Operação, conforme aplicável, bem como a contratação de Assessor Legal para a elaboração de tais documentos. As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a 
não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também 
admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo de 
Instrução de Voto à Distância, bem como o respectivo Material de Apoio, para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à 
Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação 
social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF 
ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de 
início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 
2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio 
da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e 
terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, 
bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora 
(https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 31 de outubro de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3B77-B472-820B-DA39.
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Galdana Participações S.A.
CNPJ nº 54.972.052/0001-59 - NIRE 3530067176-7 - em Sociedade Anônima de Capital Fechado

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social e de Transformação
GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala GERE2, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o n.º 16.699.675/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE n.º 
35.226.836.869, neste ato representada por seus administradores Srs. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n.º 38.547.300-X, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo (“SSP/SP”), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (“CPF”) sob o n.º 353.001.308-00; e Marko Jovovic, brasileiro naturalizado, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 69.519.576-1, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 231.972.368-40, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio 
profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000; Cardoso 
de Oliveira Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
360, 11º andar, Sala Cardoso, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.578.450/0001-94, com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE n.º 35.228.152.266, representada por seu bastante procurador, o Sr. Sarkis Abdalla de Azevedo, infraqualificado, conforme instrumento de 
procuração, de 17 de abril de 2025; Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 47.039.945-4, expedida pela 
SSP-SP, inscrito no CPF sob o n.º 231.007.048-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio profissional na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000; e Vinícius Tomé Zabisky, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n.º 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 376.092.928-18, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek ,360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000; Únicos sócios da Guaratuba Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11 andar, sala Guaratuba, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.972.052/0001-59 e registrada perante a JUCESP sob o NIRE nº 35263817678 (“Sociedade”); E, na qualidade de sócia ingressante, 
Cardoso de Oliveira Family Office Lda., pessoa jurídica de direito privado constituída e existente em conformidade com as Leis de Portugal, com sede em Portugal, na 
Cidade de Póvoa de Varzim, na Rua da Costa Beiriz, 120, Beiriz, Código Postal 4495-377, inscrita no CNPJ n.º 60.265.510/0001-12, neste ato representada por seu 
bastante procurador, o Sr. Sarkis Abdalla de Azevedo, acima qualificado, conforme procuração datada de 23 de abril de 2025. vêm, pelo presente instrumento, deliberar 
o quanto segue na forma do §3º do artigo 1.072 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”): 1. Da Retirada de Sócio e Cessão 
de Quotas: 1.1. Da Retirada de Sócio e Cessão de Quotas. Neste ato, a sócia Cardoso de Oliveira Participações Ltda., acima qualificada, retirando-se da Sociedade, 
cede e transfere a integralidade de suas 30.000 (trinta mil) quotas de emissão da Sociedade de que é titular, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames ou 
restrições, e com tudo o que representa, à sócia ingressante Cardoso de Oliveira Family Office Lda., acima qualificada, sendo que cada quota representa o valor nominal 
unitário de R$0,01 (um centavo de real), com consentimento dos demais sócios para fins do artigo 1.057 do Código Civil, bem como com expressa renúncia ao direito 
de preferência contratual previsto na Cláusula 7ª do Contrato Social da Sociedade. A sócia retirante Cardoso de Oliveira Participações Ltda., a sócia ingressante Cardoso 
de Oliveira Family Office Lda. e a Sociedade, outorgam-se reciprocamente, a mais ampla, plena, geral, rasa, irretratável e irrevogável quitação, declarando nada ter a 
pagar ou receber no que concerne à presente transferência. 1.1.1. A sócia ingressante Cardoso de Oliveira Family Office Lda. efetua a compra das quotas, adquiridas 
neste ato da sócia retirante Cardoso de Oliveira Participações Ltda., nos termos do instrumento particular de Contrato de Compra e Venda de Quotas celebrado nesta 
data. 1.1.2. Para todos os efeitos, esta cessão e transferência visa formalizar a retirada da sócia Cardoso de Oliveira Participações Ltda. ocorrida nesta data. 1.2. Fica, 
portanto, admitida à Sociedade, a sócia Cardoso de Oliveira Family Office Lda. 2. Da alteração do Quadro Social: Diante das deliberações aprovadas no item “1” acima, 
resolvem os sócios alterar o caput da Cláusula 5ª do Contrato Social, que passa a viger com a seguinte redação : “Cláusula 5ª - O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$1.000,00 (mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal unitário de R$0,01 (um 
centavo de real) cada, todas com direito a um voto cada e distribuídas entre os sócios da seguinte forma: Sócio: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda 
- Quotas: 60.000 - %: 60 - Valor (R$): 600,00; Sócio: Cardoso de Oliveira Family Office Lda. - Quotas: 30.000 - %: 30 - Valor (R$): 300,00; Sócio: Sarkis Abdalla 
de Azevedo - Quotas: 5.000 - %: 5 - Valor (R$): 50,00; Sócio: Vinícius Tomé Zabisky - Quotas: 5.000 - %: 5 - Valor (R$): 50,00; Total: Quotas: 100.000 - %: 100 
- Valor (R$): 1.000,00. 3. Da Transformação de Ltda para S.A.: 3.1. Aprovar, a transformação do tipo jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada para 
sociedade por ações de capital fechado, de acordo com o disposto nos artigos 1.113 e seguintes do Código Civil e artigos 220 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da Instrução DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020, emitida pelo Departamento de Registro Empresarial e 
Integração, conforme alterada, com as seguintes características: a) a Sociedade deverá alterar sua denominação para “Galdana Participações S.A.” e, doravante, será 
regida pela Lei das S.A.; b) a transformação é deliberada independentemente de dissolução ou liquidação da Sociedade, sem solução de continuidade dos negócios 
sociais e sem alteração da personalidade jurídica da Sociedade, com o que a Sociedade manterá em vigor todos os direitos e obrigações sociais, o mesmo patrimônio 
(resguardados os direitos e obrigações existentes sobre os ativos sociais), a escrituração fiscal e contábil, sede e foro; c) o capital social permanece inalterado, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, convertendo as quotas sociais em ações ordinárias de emissão da Sociedade, sendo o capital social de 
R$1.000,00 (mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, com o que as quotas do capital social da Sociedade são substituídas por ações na razão de 1:1, conforme Lista de Subscritores que consta no Anexo I a este 
instrumento, devendo o Livro de Registro de Ações Nominativas ser lavrado de forma a refletir tais participações societárias. 3.2. Ato contínuo, para compor a Diretoria, 
eleger: (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n.º 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n.º 47.782.645-3, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de 
identidade RG n.º 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para os cargos de Diretor sem designação especifica, todos com mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, conforme termos de 
posse que constam do Anexo II a este instrumento. 3.2.1. Os Diretores ora eleitos tomaram posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse 
lavrados em livro próprio, e declararam expressamente, nos termos da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 4. A única sócia estabelece que as publicações 
ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão feitas no Jornal O Dia SP. 5. A única sócia resolve também autorizar os administradores da Sociedade a tomar todas 
as providências necessárias para efetivação das deliberações aprovadas neste instrumento e levar a efeito a transformação do tipo societário da Sociedade. 6. Por fim, 
a única sócia, decide, que a Sociedade será regida pelo Estatuto Social transcrito no Anexo III a este instrumento. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
firmam o presente instrumento em 01 (uma) via. São Paulo, 17 de junho de 2025. Mesa: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda.; Sarkis Abdalla de 
Azevedo; Vinícius Tomé Zabisky. Sócios Ingressantes: Cardoso de Oliveira Family Office Lda. - (p. p. Sarkis Abdalla de Azevedo). Sócia Retirante: Cardoso de Oliveira 
Participações Ltda. - (p. p. Sarkis Abdalla de Azevedo). Diretores Eleitos: Henrique Carneiro Ferreira; Sarkis Abdalla de Azevedo; Vinícius Tomé Zabisky. Testemunhas: 
Marcela Sales Alves Nunes - CPF: 500.368.549-32; Stephany Campos Pedroso da Silva - CPF: 503.663.238-90. Visto da Advogada: Letícia Cristine Tevola Bertolino 
- OAB/SP: 373.571. JUCESP 267.457/25-0 em 5/8/25. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo III - Estatuto Social - Capítulo I: Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Galdana Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 1o. 
A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala Galdana, Bairro Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país ou no exterior. Artigo 2o. A 
Companhia tem por objeto social: (i) a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou quotista; (ii) atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Artigo 3o. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5o. O capital 
social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 100.000 (cem mil) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente nacional. Parágrafo Único: A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6o. A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. § 1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º - As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º 
- As deliberações da Assembleia Geral serão validas somente se tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada. §4º - Auditoria anual 
de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV - Administração: Artigo 7o. A administração 
da Companhia será exercida por uma Diretoria. § 1º - Os membros da Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse 
lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. § 2º - Não será exigida garantia para o 
exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 8o. Os administradores não farão jus a qualquer tipo de remuneração, mensal ou não, a título de pró-labore pelo 
exercício da administração. Os administradores estão dispensados de prestar caução. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 9o. A diretoria será composta por dois ou mais 
membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião da Assembleia Geral para mandatos de até dois 
anos, permitida a reeleição. Artigo 10o. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. 
No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 11o. A Companhia será 
representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem exercício ou renúncia de 
direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de 
representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades administrativas, 
órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em 
defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito 
em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou 
responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). § 1º - A outorga de procurações pela 
Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. § 2º - A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade 
limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 12o. A 
companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 13o. O exercício social da Companhia coincide com 
o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório 
a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 14o. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme 
recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 15o. A 
Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 16o. Caso a Companhia tenha 
como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados 
na CVM. Artigo 17o. A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção 
de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em 
Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do 
Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 18o. 
Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de valores ou mercado de balcão organizado 
que assegure, no mínimo, práticas de governança corporativa previstas no Art. 56, §4º, inciso I, alínea (e), do Anexo Normativo I da Resolução CVM n° 175, de 23 de 
dezembro de 2022, conforme alterada. Artigo 19o. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de 
arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela B3, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições 
constantes neste Estatuto Social, na Lei n.º 6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1° - Sem prejuízo da validade 
desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer 
medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja 
concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. § 2º - A lei brasileira será a única 
aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no 
Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida 
a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições 
pertinentes de seu Regulamento.

Mawi Participações S.A.
CNPJ nº 54.974.033/0001-61 - NIRE 3530067083-3 - em Sociedade Anônima de Capital Fechado

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social e de Transformação
GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala GERE2, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o n.º 16.699.675/0001- 00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE n.º 
35.226.836.869, neste ato representada por seus administradores Srs. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n.º 38.547.300-X, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo (“SSP/SP”), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (“CPF”) sob o n.º 353.001.308-00; e Marko Jovovic, brasileiro naturalizado, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 69.519.576-1, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 231.972.368-40, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio 
profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000; Cardoso 
de Oliveira Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
360, 11º andar, Sala Cardoso, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.578.450/0001-94, com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE n.º 35.228.152.266, representada por seu bastante procurador, o Sr. Sarkis Abdalla de Azevedo, infraqualificado, conforme instrumento de 
procuração, de 17 de abril de 2025; Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 47.039.945-4, expedida pela 
SSP-SP, inscrito no CPF sob o n.º 231.007.048-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio profissional na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000; e Vinícius Tomé Zabisky, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n.º 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 376.092.928-18, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000; Únicos sócios da Nereidas Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11 andar, sala Nereidas, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.974.033/0001-61 e registrada perante a JUCESP sob o NIRE nº 35263818755 (“Sociedade”); E, na qualidade de sócia ingressante, 
Cardoso de Oliveira Family Office Lda., pessoa jurídica de direito privado constituída e existente em conformidade com as Leis de Portugal, com sede em Portugal, na 
Cidade de Póvoa de Varzim, na Rua da Costa Beiriz, 120, Beiriz, Código Postal 4495-377, inscrita no CNPJ n.º 60.265.510/0001-12, neste ato representada por seu 
bastante procurador, o Sr. Sarkis Abdalla de Azevedo, acima qualificado, conforme procuração datada de 23 de abril de 2025. vêm, pelo presente instrumento, deliberar 
o quanto segue na forma do §3º do artigo 1.072 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”): 1. Da Retirada de Sócio e Cessão 
de Quotas: 1.1. Da Retirada de Sócio e Cessão de Quotas. Neste ato, a sócia Cardoso de Oliveira Participações Ltda., acima qualificada, retirando-se da Sociedade, 
cede e transfere a integralidade de suas 30.000 (trinta mil) quotas de emissão da Sociedade de que é titular, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames ou 
restrições, e com tudo o que representa, à sócia ingressante Cardoso de Oliveira Family Office Lda., acima qualificada, sendo que cada quota representa o valor nominal 
unitário de R$0,01 (um centavo de real), com consentimento dos demais sócios para fins do artigo 1.057 do Código Civil, bem como com expressa renúncia ao direito 
de preferência contratual previsto na Cláusula 7ª do Contrato Social da Sociedade. A sócia retirante Cardoso de Oliveira Participações Ltda., a sócia ingressante Cardoso 
de Oliveira Family Office Lda. e a Sociedade, outorgam-se reciprocamente, a mais ampla, plena, geral, rasa, irretratável e irrevogável quitação, declarando nada ter a 
pagar ou receber no que concerne à presente transferência. 1.1.1. A sócia ingressante Cardoso de Oliveira Family Office Lda. efetua a compra das quotas, adquiridas 
neste ato da sócia retirante Cardoso de Oliveira Participações Ltda., nos termos do instrumento particular de Contrato de Compra e Venda de Quotas celebrado nesta 
data. 1.1.2. Para todos os efeitos, esta cessão e transferência visa formalizar a retirada da sócia Cardoso de Oliveira Participações Ltda. ocorrida nesta data. 1.2. Fica, 
portanto, admitida à Sociedade, a sócia Cardoso de Oliveira Family Office Lda. 2. Da alteração do Quadro Social: 2.1. Diante das deliberações aprovadas no item “1” 
acima, resolvem os sócios alterar o caput da Cláusula 5ª do Contrato Social, que passa a viger com a seguinte redação : “Cláusula 5ª - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$1.000,00 (mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal unitário de R$0,01 
(um centavo de real) cada, todas com direito a um voto cada e distribuídas entre os sócios da seguinte forma: Sócio: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações 
Ltda - Quotas: 60.000 - %: 60 - Valor (R$): 600,00; Sócio: Cardoso de Oliveira Family Office Lda. - Quotas: 30.000 - %: 30 - Valor (R$): 300,00; Sócio: Sarkis 
Abdalla de Azevedo - Quotas: 5.000 - %: 5 - Valor (R$): 50,00; Sócio: Vinícius Tomé Zabisky - Quotas: 5.000 - %: 5 - Valor (R$): 50,00 Total: Quotas: 100.000 - %: 
100 - Valor (R$): 1.000,00. 3. Da Transformação de Ltda para S.A.: 3.1. Aprovar, a transformação do tipo jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada 
para sociedade por ações de capital fechado, de acordo com o disposto nos artigos 1.113 e seguintes do Código Civil e artigos 220 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da Instrução DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020, emitida pelo Departamento de Registro Empresarial e 
Integração, conforme alterada, com as seguintes características: a) a Sociedade deverá alterar sua denominação para “Mawi Participações S.A.” e, doravante, será 
regida pela Lei das S.A.; b) a transformação é deliberada independentemente de dissolução ou liquidação da Sociedade, sem solução de continuidade dos negócios 
sociais e sem alteração da personalidade jurídica da Sociedade, com o que a Sociedade manterá em vigor todos os direitos e obrigações sociais, o mesmo patrimônio 
(resguardados os direitos e obrigações existentes sobre os ativos sociais), a escrituração fiscal e contábil, sede e foro; c) o capital social permanece inalterado, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, convertendo as quotas sociais em ações ordinárias de emissão da Sociedade, sendo o capital social de 
R$1.000,00 (mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, com o que as quotas do capital social da Sociedade são substituídas por ações na razão de 1:1, conforme Lista de Subscritores que consta no Anexo I a este 
instrumento, devendo o Livro de Registro de Ações Nominativas ser lavrado de forma a refletir tais participações societárias. 3.2. Ato contínuo, para compor a Diretoria, 
eleger: (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n.º 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n.º 47.782.645-3, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de 
identidade RG n.º 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para os cargos de Diretor sem designação especifica, todos com mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, conforme termos de 
posse que constam do Anexo II a este instrumento. 3.2.1. Os Diretores ora eleitos tomaram posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse 
lavrados em livro próprio, e declararam expressamente, nos termos da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 4. A única sócia estabelece que as publicações 
ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão feitas no Jornal O Dia SP. 5. A única sócia resolve também autorizar os administradores da Sociedade a tomar todas 
as providências necessárias para efetivação das deliberações aprovadas neste instrumento e levar a efeito a transformação do tipo societário da Sociedade. 6. Por fim, 
a única sócia, decide, que a Sociedade será regida pelo Estatuto Social transcrito no Anexo III a este instrumento. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
firmam o presente instrumento em 01 (uma) via. São Paulo, 17 de junho de 2025. Mesa: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda.; Sarkis Abdalla de 
Azevedo; Vinícius Tomé Zabisky. Sócios Ingressantes: Cardoso de Oliveira Family Office Lda. - (p. p. Sarkis Abdalla de Azevedo). Sócia Retirante: Cardoso de Oliveira 
Participações Ltda. - (p. p. Sarkis Abdalla de Azevedo). Diretores Eleitos: Henrique Carneiro Ferreira; Sarkis Abdalla de Azevedo; Vinícius Tomé Zabisky. Testemunhas: 
Marcela Sales Alves Nunes - CPF: 500.368.549-32; Stephany Campos Pedroso da Silva - CPF: 503.663.238-90. Visto da Advogada: Letícia Cristine Tevola Bertolino 
- OAB/SP: 373.571. JUCESP 264.130/25-0 em 29/7/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício. Anexo III - Estatuto Social - Capítulo I: Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1o. Mawi Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2o. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala 
Mawi, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país ou no 
exterior. Artigo 3o. A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou quotista; (ii) 
atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Artigo 4o. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II - Do 
Capital: Artigo 5o. O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 100.000 (cem mil) de ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional. Parágrafo Único. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral: Artigo 6o. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre os presentes, o 
secretário dos trabalhos. § 2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta 
de voto, não computando os votos em branco. §3º - As deliberações da Assembleia Geral serão validas somente se tomadas em conformidade com as disposições da 
Lei das S.A., conforme alterada. §4º - Auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
Capítulo IV - Administração: Artigo 7o. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. § 1º - Os membros da Diretoria da Companhia serão investidos 
nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus 
sucessores. § 2º - Não será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 8o. Os administradores não farão jus a qualquer tipo de 
remuneração, mensal ou não, a título de pró-labore pelo exercício da administração. Os administradores estão dispensados de prestar caução. Capítulo V - Da Diretoria: 
Artigo 9o. A diretoria será composta por dois ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em 
reunião da Assembleia Geral para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 10o. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião 
da Assembleia Geral. Artigo 11o. A Companhia será representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com 
poderes especiais que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou 
um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante 
entidades governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado 
prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de 
correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem 
exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais). § 1º - A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. § 2º - A procuração deve especificar 
os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. 
Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 12o. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal, quando 
instalado, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 13o. O 
exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia 
preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, 
enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 14o. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino 
que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções 
determinadas em Lei. Artigo 15o. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. 
Artigo 16o. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas 
por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 17o. A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único - Sendo 
o sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos necessários para que 
este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para 
Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 18o. Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa 
de valores ou mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas de governança corporativa previstas no Art. 56, §4º, inciso I, alínea (e), do Anexo 
Normativo I da Resolução CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada. Artigo 19o. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela B3, toda e qualquer 
disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei n.º 6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral. § 1° - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com 
o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo 
que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a 
ser instituído. § 2º - A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por 
árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida 
e julgada de acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3B77-B472-820B-DA39.
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Controladora Consolidado
Passivo Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Empréstimos, financiamentos e debêntures 10  -  -  517.665  219.863 
Fornecedores 11  -  -  17.332  17.385 
Obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 12  -  -  19.135  26.603 
Obrigações tributárias 13  32  168  9.656  19.506 
Passivos de arrendamento 15  -  -  267.412  303.781 
Adiantamento de clientes 17  -  -  15.001  58.529 
Contas a pagar - aquisições 18  -  -  7.025  10.488 
Instrumentos financeiros derivativos  -  -  -  6.428 
Contas a pagar - partes relacionadas  -  2.000  -  2.000 
Outros passivos  200  1.699  2.110  2.070 
Total do passivo circulante  232  3.867  855.336  666.653 
Não circulante
Empréstimos, financiamentos e debêntures 10  -  -  2.243.606  2.109.829 
Instrumentos financeiros derivativos 24  -  -  -  18.010 
Passivos de arrendamento LP 15  -  -  1.093.591  1.218.646 
Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos 23  -  -  22.079  55.292 
Provisão para riscos cíveis e trabalhistas 14  -  -  995  1.304 
Adiantamento de clientes 17  -  -  15.442  12.926 
Contas a pagar - aquisições 18  -  -  637.956  662.220 
Passivo com investida com patrimônio líquido negativo 7  221.769  -  -  - 
Outros passivos  -  -  -  1.346 
Provisão para desmobilização 16  -  -  146.520  173.602 
Total do passivo não circulante  221.769  -  4.160.189  4.253.175 
Patrimônio líquido 19
Capital social  2.310.879  2.310.879  2.310.879  2.310.879 
Bônus de subscrição de ações 26  188  188  188  188 
Reserva de capital  2.173.639  2.173.639  2.173.639  2.173.639 
Prejuízos acumulados  (2.430.801)  (1.541.105)  (2.430.801)  (1.541.105)
Total do patrimônio líquido  2.053.905  2.943.601  2.053.905  2.943.601 
Total do passivo e patrimônio liquido  2.275.906  2.947.468  7.069.430  7.863.429 

 CAP TC Torres e Participações S.A. 
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Relatorio da Diretoria
Balanços patrimoniais findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3  61.510  9.218  177.560  91.670 
Aplicações financeiras restritas 4  -  52.985  -  52.985 
Contas a receber 5  -  -  122.004  142.584 
Impostos a recuperar  -  -  2.382  916 
Imposto de renda e contribuição social  4.705  34  8.832  8.958 
Adiantamento a fornecedores 6  -  -  4.182  4.206 
Partes relacionadas 25  8.500  3.700  8.500  3.700 
Outros ativos  1.404  -  6.862  4.927 
Total do ativo circulante  76.119  65.937  330.322  309.946 
Não circulante
Contas a receber 5  -  -  81.735  71.965 
Aplicações financeiras restritas  -  -  -  84.716 
Depósitos judiciais 14  -  -  576  793 
Instrumentos financeiros derivativos 24  -  -  57.586  - 
Outros ativos  -  -  1.330  530 
Investimentos 7  2.199.787  2.881.531  -  - 
Adiantamento a fornecedores 6  -  -  42.442  37.670 
Adiantamento para aquisição de empresa 7  -  -  100.000  - 
Direito de uso 15  -  -  1.158.586  1.348.984 
Imobilizado 8  -  -  1.876.803  1.738.147 
Intangível 9  -  -  3.420.050  4.270.678 
Total do ativo não circulante  2.199.787  2.881.531  6.739.108  7.553.483 
Total do ativo  2.275.906  2.947.468  7.069.430  7.863.429 

Demonstrações do resultado Para o exercicio findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Receita líquida 20  -  -  955.532  830.546 
Custos dos serviços prestados 21  -  -  (309.862)  (238.879)
Lucro bruto  -  -  645.670  591.667 
Despesas operacionais
Gerais e administrativas 21  (9.229)  (7.558)  (425.339)  (371.312)
Multas sobre rescisão de contratos  -  -  9.813  - 
Outras receitas, líquidas  -  -  80.000  44.506 
Provisão para perdas esperadas 5  -  -  (71.004)  (12.608)
Perda ao valor recuperável dos ativos 9  -  -  (539.250)  (693.427)
Resultado com equivalência patrimonial 7  (829.738)  (1.025.155)  -  - 
Total  (838.967)  (1.032.713)  (945.780)  (1.032.841)
Lucro (prejuízo) operacional antes do resultado financeiro  (838.967)  (1.032.713)  (300.110)  (441.174)
Resultado financeiro:
Receitas financeiras 22  24.651  4.540  135.959  83.772 
Despesas financeiras 22  (75.294)  (318)  (744.553)  (673.795)
(Prejuízo) antes do imposto de renda e da contribuição social  (889.610)  (1.028.491)  (908.704)  (1.031.197)
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro:
Corrente 23  (86)  (1.397)  (14.204)  (28.602)
Diferido 23  -  -  33.212  29.911 
Prejuízo do período  (889.696)  (1.029.888)  (889.696)  (1.029.888)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais - R$)
Nota Capital subscrito e integralizado Adiantamento para futuro aumento de capital Bônus de subscrição de ações Reserva de capital Prejuízos Acumulados Total do patrimônio líquido

Saldos em 01 de janeiro de 2023  1.512.002  -  188  2.179.639  (511.217)  3.180.612 
Aumento de capital 19  798.877  -  -  -  -  798.877 
Resgate de reserva de capital  -  -  -  (6.000)  -  (6.000)
Prejuízo do período  -  -  -  -  (1.029.888)  (1.029.888)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  2.310.879  -  188  2.173.639  (1.541.105)  2.943.601 
Prejuízo do período  -  -  -  -  (889.696)  (889.696)
Saldo em 31 de dezembro 2024  2.310.879  -  188  2.173.639  (2.430.801)  2.053.905 

Demonstrações dos fluxos de caixa Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Nota 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do período  (889.696)  (1.029.888)  (889.696)  (1.029.888)
Ajustes para conciliar o lucro (prejuízo) líquido do período ao caixa 
gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:  -  - 

Depreciações e amortizações 7 e 8  7.455  7.588  457.858  337.487 
Depreciação do direito de uso 13  -  -  135.057  149.290 
Valor presente da provisão para desmobilização 14  -  -  8.313  - 
Linearização da receita 5  -  -  (14.386)  (24.053)
Valor presente dos contratos de arrendamento 17  -  -  195.555  210.901 
Valor presente das parcelas contingentes em aquisição de empresas  -  -  55.736  25.213 
Baixa de contratos de arrendamento de longo prazo  -  -  (36.822)  (4.651)
Provisão de juros sobre empréstimos 9  58.858  -  367.113  322.841 
Atualização monetária de empréstimos  -  -  9.567  - 
Provisão para perda esperada do contas a receber  -  -  -  13.699 
Variação instrumentos financeiros derivativos  -  -  (72.735)  28.385 
Apropriação comissão sobre emissão de debêntures  14.896  -  35.939  7.559 
Perdas ao valor recuperável dos ativos  -  -  539.250  693.427 
Baixa de ativos  -  -  18.055  24.169 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 21  -  -  -  29.911 
Rendimento com aplicação financeira restrita  -  (4.540)  -  (16.679)
Equivalência patrimonial  829.738  1.025.155  -  - 
Variação nos ativos e passivos operacionais:
Contas a receber  -  -  25.196  (49.978)
Impostos a recuperar  (4.671)  (2)  (1.340)  (5.978)
Contas a receber - partes relacionadas  (4.800)  (2.200)  (4.800)  (2.200)
Adiantamentos a Fornecedores  -  -  (4.748)  (27.792)
Outros ativos  (1.404)  -  (2.735)  (1.277)
Depósitos judiciais  -  -  217  (206)
Fornecedores  -  -  (53)  (2.502)
Obrigações tributárias  -  1.293  -  (32.993)
Aluguéis a pagar  -  -  -  (29)
Contas a pagar aquisições de investimentos  -  -  (83.463)  - 
Obrigações tributárias  (136)  -  (28.859)  - 
Instrumentos financeiros derivativos  -  -  (9.289)  - 
Obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias  -  -  (7.468)  12.839 
Adiantamentos de clientes  -  -  (41.012)  35.614 
Contas a pagar - partes relacionadas  (2.000)  2.000  (2.000)  2.000 
Outros passivos  (1.499)  1.689  (2.099)  6.116 
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais  6.741  1.095  646.351  701.225 
Imposto de renda e contribuição social pagos  -  (1.133)  (14.204)  (28.199)
Juros pagos sobre os arrendamentos de direito de uso  -  -  (184.441)  (147.385)
Pagamento de juros de empréstimos 9  (58.858)  -  (424.392)  (329.754)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais  (52.117)  (38)  23.314  195.887 
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicações financeiras restritas 4  52.985  (48.445)  137.701  (121.022)
Caixa pago para aquisição de investimento 6  -  -  (12.067)  (982.924)
Aporte de capital em investidas 6  (461.580)  (742.500)  -  - 
Resgate de ações de controladas 6  527.900  -  -  - 
Adiantamento para aquisição de empresas  -  -  (100.000)  - 
Aquisição de bens para o ativo imobilizado 7  -  -  (305.404)  (259.928)
Aquisição de bens para o ativo intangível 8  -  -  (20.631)  (35.644)
Caixa na incorporação de controlada  -  -  -  2.904 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  119.305  (790.945)  (300.401)  (1.396.614)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital 17  -  798.877  -  798.877 
Pagamentos de arrendamentos de longo prazo 13  -  -  (80.375)  (147.905)
Captação de empréstimos 9  469.000  -  2.769.000  675.000 
Instrumentos financeiros derivativos  -  -  -  35.105 
Pagamento de comissão sobre emissão de debêntures  (14.896)  -  (89.568)  (26.148)
Pagamento de principal de empréstimos 9  (469.000)  -  (2.236.080)  (83.717)
Resgate de reserva de capital  -  (6.000)  -  (6.000)
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento  (14.896)  792.877  362.977  1.245.212 
(Redução) aumento de caixa e equivalentes de caixa  52.292  1.894  85.890  44.485 
Caixa proveniente das aquisições:
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  9.218  7.324  91.670  47.185 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  61.510  9.218  177.560  91.670 
(Redução) aumento de caixa e equivalentes de caixa  52.292  1.894  85.890  44.485 

1 Contexto operacional - A Cap TC Torres e Participações S.A.("CAP TC "ou"Companhia"), sociedade anônima de capital fechado, foi 
constituída em 10 de setembro de 2019, tendo por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista no país. 
Em 9 de dezembro de 2019, a Cap TC Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Cap TC FIP”) adquiriu 100% das ações 
ordinárias da Cap TC, representativas de 100% do capital social total e votante da Companhia. Em 9 de dezembro de 2019, a CAP TC 
adquiriu o controle acionário da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicação S.A. (“Highline”). A Highline detém um portfólio 
de Estações Rádio Base (“ERBs ou “sites”) em operação e em desenvolvimento, as quais possuem contratos de longo prazo de locação 
de suas capacidades com grandes empresas de telecomunicações. Os “sites” da Companhia e de suas controladas são construídos com 
capacidade para compartilhamento de diversos locatários. Em 12 de Julho de 2023, a Companhia adquiriu a totalidade das quotas da 
Lemvig RJ Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Lemvig” ou “Lemvig RJ”) no montante de R$ 1.595 bilhões com o objetivo de ampliar 
seus investimentos no setor de infraestrutura em telecomunicações. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o total de sites mantidos pela 
Companhia e suas controladas são os seguintes:

Quantidade Dezembro de 2024 Quantidade Dezembro de 2023
“Greenfield” 11.669 10.757
“Rooftop” 1.213 1.846
“Others” 1 12
“Small Cell” 397 355
Das - “Indoor” 284 282
“Biosite” 317 343
Total 13.881 13.595
 1.1 Continuidade operacional e desempenho financeiro - As demonstrações financeiras foram preparadas com base na continuidade 
operacional, que pressupõe que o Grupo conseguirá cumprir suas obrigações de pagamentos decorrentes de empréstimos bancários 
conforme os prazos divulgados na nota explicativa 9. No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o ativo circulante da Companhia 
superava o passivo circulante em R$ 75.887 (R$ 62.070 em 31 de dezembro de 2023) e o, no consolidado, o passivo circulante superava o 
ativo circulante em R$ 525.014 (R$ 356.706 em 31 de dezembro de 2023). O capital circulante negativo no consolidado é afetado 
substancialmente pelo resultado das operações de suas controladas diretas. A controlada direta Highline II apurou um prejuízo líquido de R$ 
221.636 no exercício findo em 31 de dezembro de 2024. Na referida data, o passivo circulante superava o ativo circulante em R$ 88.081. 
Deste total, R$ 233.306 referem-se a obrigações de arrendamento a pagar. A administração entende que não existe risco de continuidade 
operacional nesta controlada, uma vez que prevê a geração de caixa decorrente dos alugueis mensais a receber de seus clientes em 
montante suficiente para liquidar as obrigações de curto prazo. Excluindo o montante total de arrendamentos de curto prazo, o ativo 
circulante supera o passivo circulante em R$ 145.225. A controlada direta Lemvig RJ apurou um prejuízo líquido de R$ 608.100 no exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024. Na referida data, o passivo circulante superava o ativo circulante em R$ 552 milhões. Deste total, 
aproximadamente R$ 34 milhões referem-se a obrigações de arrendamento a pagar, registradas em contas e registros apropriados e R$ 
486.995 referem-se a reclassificação dos empréstimos que, por conta do não cumprimento do índice de coeficiente de alavancagem, foi 
100% alocado no passivo circulante (reclassificação de R$ 474.276). A Lemvig obteve formalmente, em Assembléia Geral de Debenturista 
realizada em 09 de maio de 2025, a dispensa do comprimento da obrigação descaraterizando, assim o vencimento antecipado. Excluindo-se, 
nesta controlada, o valor dos arrendamentos e do montante reclassificado de debentures, o passivo circulante excede o ativo circulante em 
R$ 13 milhões. A administração entende que há incerteza relevante quanto à continuidade operacional da Lemvig RJ ocasionada, 
principalmente pela inadimplência de seu maior cliente, Oi S.A., conforme descrito a seguir. No entanto, a controladora da Lemvig RJ, CAP TC 
Torres S.A. encerrou o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 com R$ 61 milhões em caixa e equivalentes de caixa, valor que poderá ser 
utilizado para suporte às operações da Companhia, caso necessário. Em março de 2025, foi realizado um aporte de R$ 13 milhões pela 
controladora a título de adiantamento para futuro aumento de capital. A Companhia, como holding não operacional, encerrou o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2024 com caixa líquido de R$ 61.510, que pode ser utilizado para reforço nas obrigações de suas controladas diretas. 
Aquisição de Portfólio de Sites da Oi. Em julho de 2023, foi concluída a aquisição de 8.000 sites de telecomunicações da Oi, operação 
realizada por meio da empresa NK 108, a qual foi incorporada pela Lemvig em 31 de dezembro de 2023. O valor total da transação foi de R$ 
1,5 bilhão, dos quais R$ 905 milhões foram pagos à vista. Um montante de R$ 160 milhões foi retido até o cumprimento de determinadas 
obrigações contratuais, e o valor remanescente (R$ 435 milhões) foram condicionado à renovação dos contratos de locação com a Oi, na 
modalidade "take or pay", com vigência prevista de 15 anos. O contrato estabeleceu cláusula de devolução/troca dos sites, facultando à 
compradora a opção de não manter determinados ativos em seu portfólio. A maior parte das receitas associadas a esses portfólio era 
originada da própria Oi. Inadimplência da Oi e Impactos Contábeis. A partir de setembro de 2024, a Oi entrou em inadimplência, e, em 
outubro do mesmo ano, a Companhia interrompeu o faturamento (deixou de faturar aproximadamente R$ 90 milhões no período de outubro 
a dezembro de 2024) relacionado a esses contratos. A inadimplência do principal cliente deste portfólio trouxe incertezas quanto à 
continuidade operacional dos ativos adquiridos, afetando substancialmente as receitas esperadas e a recuperabilidade do investimento 
realizado. Como consequência, a Companhia reconheceu, no exercício de 2024, um impacto negativo significativo em suas demonstrações 
financeiras, com a redução da receita líquida, registro de uma perda por impairment no montante de R$ 539.250 mil, e reconheceu uma 
provisão para perdas esperadas sobre os títulos registrados no contas a receber da Oi S.A. no montante integral de R$ 65.594. Devolução de 
Sites - Diante da inadimplência e da deterioração do retorno econômico esperado, a Companhia iniciou a devolução de parte dos ativos 
adquiridos. Em janeiro de 2025, concluiu-se a devolução de 3.846 sites à Oi, e, na data de divulgação das presentes demonstrações 
financeiras, negociações estavam em curso para a devolução de aproximadamente outros 2.000 sites. Devido aos fatos descritos acima, 
inadimplência da Oi e a devolução dos sites, a Companhia voltou a discutir com a Oi o seu contrato para avaliarem possíveis negociações. 
Até o momento da emissão desta demonstração financeira as negociações não foram concluídas. Tal negociação traz incerteza relevante para 
a transação com a Oi como um todo o que poderá impactar os saldos contábeis da Companhia de forma pervasiva. 2 Resumo das práticas 
contábeis materias - 2.1 Base de preparação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC e de acordo com as normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB). As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas com base no 
custo histórico, exceto se indicado de outra forma. A Administração declara que todas as informações relevantes próprias das informações 
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem as utilizadas pela Administração na sua gestão. 2.2 Moeda 
funcional e moeda de apresentação: A Companhia e suas controladas atuam em um mesmo ambiente econômico, usando o Real (R$) 
como moeda funcional, que também é a moeda de apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Todos os saldos 
foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. Adicionalmente, a Companhia e suas controladas 
não realizam operações significativas em moeda estrangeira. 2.3 Consolidação: Base de consolidação - As demonstrações financeiras 
consolidadas incluem as operações da Companhia e de suas controladas. Todas as transações, saldos, receitas e despesas entre as 
controladas e a Companhia são eliminados integralmente nas demonstrações financeiras consolidadas, sendo destacada a participação dos 
acionistas não controladores, se aplicável. Investimentos em controladas: O controle é obtido quando a Companhia tem o poder de controlar 
as políticas financeiras e operacionais de uma entidade para auferir benefícios de suas atividades. Nesse método, os componentes dos 
ativos, passivos e resultados são combinados integralmente e o valor patrimonial da participação dos acionistas não controladores é 
determinado pela aplicação do percentual de participação deles sobre o patrimônio líquido das controladas. Nas demonstrações financeiras 
individuais da controladora, as participações em controladas são reconhecidas pelo método de equivalência patrimonial. 2.4 Utilização de 
julgamentos e estimativas Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos e estimativas que 
afetam a aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. Julgamentos - As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que 
têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • 
Nota explicativa 15 _ determinação do prazo do contrato de arrendamento. Incertezas sobre premissas e estimativas - As estimativas e 
premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. As informações sobre 
incertezas relacionadas a premissas e estimativas em 31 de dezembro de 2024 que possuem risco significativo de resultar em um ajuste 
material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota 
explicativa 5 _ mensuração da provisão para perda esperada para o contas a receber; • Nota explicativa 7 _ mensuração do valor justo 
preliminar na aquisição de controlada; • Nota explicativa 8 _ estimativa de vida útil dos bens do ativo imobilizado; • Nota explicativa 9 _ 
teste de redução ao valor recuperável de ativos intangíveis e ágio; • Nota explicativa 14 _ reconhecimento e mensuração de provisões e 
provisão para processos judiciais; • Nota explicativa 16 _ Provisão para desmobilização de ativos; 2.5 Caixa e equivalentes de caixa - 
ncluem caixa, depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses e com 
risco insignificante de mudança de valor, sendo o saldo apresentado líquido de saldos de contas garantidas na demonstração dos fluxos de 
caixa. 2.6 Instrumentos financeiros - (i) Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a receber de clientes e os títulos de dívida 
emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos 
inicialmente quando a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um 
contas a receber de clientes sem um componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor 
justo, mais ou menos, para um item não mensurado ao VJR, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou 
emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da 
operação. (ii) Classificação e mensuração subsequente. No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao 
custo amortizado; ao VJORA - instrumento de dívida; ao VJORA -instrumento patrimonial; ou ao VJR. Os ativos financeiros não são 
reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que o Grupo mude o modelo de negócios para a gestão de ativos 
financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à 
mudança no modelo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não 
designado como mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber 
fluxos de caixa contratuais; e • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao 
pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as 
condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto 
pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • Seus termos contratuais geram, em datas 
específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de 
um investimento em um instrumento patrimonial que não seja mantido para negociação, o Grupo pode optar irrevogavelmente por apresentar 
alterações subsequentes no valor justo do investimento em ORA. Essa escolha é feita investimento por investimento. Todos os ativos 
financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. 
Isso inclui todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, o Grupo pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro 
que de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir 
significativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. O Grupo realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios 
em que um ativo financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações são 
fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento 
prático dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros 
contratuais, a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a duração 
de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • Como o 
desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração do Grupo; • Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e 
o ativo financeiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados; • Como os gerentes do negócio 
são remunerados - por exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e 
• A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas
expectativas sobre vendas futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se qualificam para o 
desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos do Grupo. Os ativos 
financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por 
meio do resultado. Ativos financeiros _ avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros. 
Para fins dessa avaliação, o “principal” é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial.Os “juros” são definidos 
como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um 
determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), 
assim como uma margem de lucro. O Grupo considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais 
são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia 
mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, o Grupo 
considera: • Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • Termos que possam ajustar a taxa contratual, 
incluindo taxas variáveis; • O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • Os termos que limitam o acesso do Grupo a fluxos de caixa de 
ativos específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos 
do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor 
do principal pendente - o que pode incluir uma compensação razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um 
ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré- pagamento 
por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir compensação razoável pela 
rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-
pagamento for insignificante no reconhecimento inicial. (i) Ativos financeiros _ Mensuração subsequente e ganhos e perdas

A Ativos 
financeiros a custo 
amortizado

B Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando 
o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, 
ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no 
desreconhecimento é reconhecido no resultado

Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas Os passivos financeiros foram classificados como 
mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso 
for classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros 
mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos 
financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e 
perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. (ii) 
Compensação Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, o Grupo tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 2.7 Contas a receber de clientes Registradas pelos valores 
faturados, reconhecidos contabilmente pelo período de competência para os contratos de locação que possuem carência para faturamento, 
deduzidas da provisão para perdas esperadas. A provisão é constituída com base em análises individuais por risco de clientes sobre o saldo 
total de recebíveis, além de contas específicas a receber consideradas não cobráveis. 2.8 Ativo imobilizado Apresentado pelo custo de 
aquisição ou construção, que inclui os custos de empréstimos capitalizados, deduzido da depreciação acumulada e perda por redução ao 
valor recuperável, quando aplicável. O custo de aquisição inclui os custos estimados a incorrer na desmobilização de torres e infraestrutura 
instaladas nos imóveis alugados de terceiros. Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos 
futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. Os gastos de manutenção e reparo são registrados no resultado do 
exercício quando incorridos. A depreciação é reconhecida com base na vida útil econômica estimada de cada ativo pelo método linear, 
como segue:

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando mencionado de outra forma)
Taxa média anual de depreciação

Estrutura vertical 4-14
Outros custos de instalações de “sites 10
Sites adquiridos 44
Móveis e utensílios 10
Máquinas e equipamentos 20
Benfeitorias 20
Instalações 20
Equipamentos de informática 20
Outros 20
Os ganhos e as perdas em alienações de ativos imobilizados são apurados comparando-se o valor da venda com o valor contábil residual 
e são reconhecidos na demonstração do resultado na data de alienação. 2.9 Intangível Apresentado pelo custo de aquisição, deduzido da 
amortização acumulada. Refere-se substancialmente ao ágio, contratos de clientes e rede de infraestrutura, oriundos das aquisições de 
controladas, e direito real de superfície para uso de terrenos. Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados linearmente durante 
o período de vida útil estimado conforme segue:

Taxa média anual de amortização
Contratos de clientes 3,9%
Rede de infraestrutura 2,9%
Direito real de superfície 3,7%
Software 20%
 2.10 Provisão para desmobilização de ativos Constituída tendo como base os custos estimados a incorrer na desmobilização de torres 
instaladas em terrenos ou topos de prédios alugados de terceiros, de forma que seja registrada a melhor estimativa do montante de recursos 
necessários para restauração das áreas onde esses ativos foram instalados, conforme determina o CPC 27 - Ativo Imobilizado (IAS 16) e a 
ICPC 12 - Mudanças em Passivos por Desativação, Restauração e Outros Passivos Similares (IFRIC 1). O montante registrado representa o 
valor presente dos custos nas datas estimadas para desmobilização dos ativos. Alterações subsequentes nas estimativas de fluxo de caixa 
futuro ou na taxa de desconto são reconhecidas no custo de desmobilização no ativo imobilizado, até o limite do custo registrado (quando 
uma diminuição), ou até o limite do seu valor recuperável (quando um aumento). 2.11 Avaliação do valor recuperável de ativos não 
financeiros (teste de “ impairment”) A Administração da Companhia revisa o valor contábil líquido dos ativos não financeiros com o 
objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Quando essas evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída 
provisão para deterioração, ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são 
agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC _ Unidade Geradora de Caixa), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera 
entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande parte independentes de entradas de caixa de outros ativos ou 
UGCs. O ágio de combinações de negócios é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se espera que irão se beneficiar das sinergias da 
combinação. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para alienação. O 
valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda 
por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao 
valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para redução de 
qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo UGCs) de 
forma pro rata. Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada do ágio não é revertida. Quanto aos demais ativos, as perdas por 
redução ao valor recuperável são revertidas somente na extensão em que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria 
sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. 2.12 Tributação a. Imposto de 
renda e contribuição social correntes A Companhia e suas controladas, com exceção da Niterói Shopping e Lemvig RJ (Lucro Presumido), 
optaram pela tributação do imposto de renda e da contribuição social com base no regime de Lucro Real. O imposto de renda é computado 
pela alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para o valor que exceder R$240 mil no período de 12 meses, e a contribuição social é 
computada pela alíquota de 9% sobre esta base de cálculo. No lucro presumido, o imposto de renda é computado pela alíquota de 32% sobre 
a receita operacional bruta e em seguida, aplicado a alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para o valor que exceder R$240 no 
período de 12 meses, e a contribuição social é apurada pela alíquota de 32% sobre a receita operacional bruta e computado a alíquota de 
9% sobre a base de cálculo. b. Imposto de renda e contribuição social diferidos O imposto de renda e contribuição social diferidos são 
calculados com base nas diferenças temporárias entre as bases de cálculo do imposto e da contribuição social sobre ativos e passivos e os 
valores contábeis das demonstrações financeiras. As alíquotas desses impostos são de 15%, acrescido do adicional de 10% para o valor 
que exceder R$240 mil no período de 12 meses para o Imposto de Renda e 9% para a Contribuição Social. c. Impostos sobre as receitas As 
receitas de locação de torres e de infraestrutura estão sujeitas aos impostos e contribuições a seguir. Para a Companhia e as suas 
controladas: • Programa de Integração Social - PIS - 1,65%. • Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS - 7,6%. 
• Para a controlada Niterói Shopping e Lemvig, optante pelo lucro presumido: • Programa de Integração Social - PIS - 0,65%. • Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS - 3%. • Esses encargos são apresentados como deduções da receita operacional bruta 
na demonstração do resultado. 2.13 Ativos contingentes e provisões para demandas judiciais Os ativos contingentes são reconhecidos 
somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são 
divulgados em nota explicativa. As demandas judiciais são provisionadas se as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. As demandas judiciais avaliadas como de perdas possíveis são divulgadas em nota 
explicativa e as demandas judiciais avaliadas como de perdas remotas não são provisionadas nem divulgadas. 2.14 Reconhecimento de 
receitas A Companhia e suas controladas reconhecem suas receitas de aluguel e cessão de direito de uso pelo método linear durante o 
período do arrendamento, incluída na receita na demonstração do resultado devido à sua natureza operacional. A receita é reconhecida 
mensalmente tendo como base a utilização pelo locatário dos espaços locados, bem como a validação, pelo cliente, da documentação para 
início do faturamento, quando o valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade. De acordo com o CPC 06 (R2) / IFRS 16 - Operações 
de arrendamento mercantil, as receitas de aluguéis, considerando eventuais efeitos de carências, descontos, etc., e excluindo os efeitos 
inflacionários, devem ser reconhecidas de forma linear ao longo do prazo do contrato, e qualquer excesso do aluguel variável é reconhecido 
quando incorrido, independentemente da forma de recebimento. 2.15 Ágio O ágio resultante de uma combinação de negócios é demonstrado 
ao custo na data da combinação do negócio, líquido da perda acumulada no valor recuperável, se houver. Para fins de teste de redução ao 
valor recuperável, o ágio é alocado para cada uma das unidades geradoras de caixa que irão se beneficiar das sinergias da combinação. As 
unidades geradoras de caixa às quais o ágio foi alocado são submetidas anualmente a teste de redução ao valor recuperável, ou com maior 
frequência, quando houver indicação de que a unidade poderá apresentar redução ao valor recuperável. Se o valor recuperável da unidade 
geradora de caixa for menor que o valor contábil, a perda por redução ao valor recuperável é primeiramente alocada para reduzir o valor 
contábil de qualquer ágio alocado à unidade e, posteriormente, aos outros ativos da unidade, proporcionalmente ao valor contábil de cada 
um de seus ativos. Qualquer perda por redução ao valor recuperável de ágio é reconhecida diretamente no resultado do exercício. A perda por 
redução ao valor recuperável não é revertida em exercícios subsequentes. Quando da alienação da correspondente unidade geradora de 
caixa, o valor atribuível de ágio é incluído na apuração do lucro ou prejuízo da alienação. 2.16 Direito de Uso e Arrendamento a pagar No 
início de um contrato, o Grupo avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, ou contém um arrendamento, se o 
contrato transferir o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em troca de contraprestação. Como 
arrendatário No início ou na modificação de um contrato que contém um componente de arrendamento, a Entidade aloca a contraprestação 
no contrato a cada componente de arrendamento com base em seus preços individuais. No entanto, para os arrendamentos de propriedades, 
a Entidade optou por não separar os componentes que não sejam de arrendamento e contabilizam os componentes de arrendamento e não 
arrendamento como um único componente. O Grupo reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início 
do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo de 
arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a da data de início, mais quaisquer custos diretos 
iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção do ativo 
subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do 
arrendamento, menos quaisquer incentivos de arredamentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo 
método linear desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, a menos que o arrendamento transfira a propriedade do ativo 
subjacente ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a 
opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma 
base que a do ativo imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por perdas por redução ao valor recuperável, 
se houver, e ajustado para determinadas remensurações do passivo de arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente 
ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na data de início, descontados pela taxa de juros implícita no 
arrendamento ou, se essa taxa não puder ser determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental da Entidade. Geralmente, a 
Entidade usa sua taxa incremental sobre empréstimo como taxa de desconto. O Grupo determina sua taxa incremental sobre empréstimos 
obtendo taxas de juros de várias fontes externas de financiamento e fazendo alguns ajustes para refletir os termos do contrato e o tipo do 
ativo arrendado. Os pagamentos de arrendamento incluídos na mensuração do passivo de arrendamento compreendem o seguinte: •
pagamentos fixos, incluindo pagamentos fixos na essência; • pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de índice ou taxa, 
inicialmente mesurados utilizando o índice ou taxa na data de início; • valores que se espera que sejam pagos pelo arrendatário, de acordo 
com as garantias de valor residual; e • o preço de exercício da opção de compra se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer 
essa opção, e pagamentos de multas por rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção de 
rescindir o arrendamento O passivo de arrendamento é mensurado pelo custo amortizado, utilizando o método dos juros efetivos. É
remensurado quando há uma alteração nos pagamentos futuros de arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se houver 
alteração nos valores que se espera que sejam pagos de acordo com a garantia de valor residual, se a Entidade alterar sua avaliação se 
exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um pagamento de arrendamento revisado fixo em essência. Quando o passivo 
de arrendamento é remensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de direito de uso ou é 
registrado no resultado se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a zero. A partir de 01 de janeiro de 2021, a medida 
em que a base para determinar os pagamentos futuros do arrendamento muda conforme exigido pela reforma da taxa de juros de referência, 
o Grupo reavalia o passivo do arrendamento descontando os pagamentos do arrendamento revisados usando a taxa de desconto revisada 
que reflete a mudança para uma taxa de juros de referência alternativa. Arrendamentos de ativos de baixo valor O Grupo optou por não 
reconhecer ativos de direito de uso e passivos de arrendamento para arrendamentos de ativos de baixo valor e arrendamentos de curto prazo, 
incluindo equipamentos de TI. A Entidade reconhece os pagamentos de arrendamento associados a esses arrendamentos como uma despesa 
de forma linear pelo prazo do arrendamento. 2.17 Adoção das normas e interpretações revisadas e novas Algumas novas normas serão 
efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2024. A Companhia não adotou essas normas na preparação destas demonstrações 
financeiras. a. IFRS 18 Apresentação e Divulgação das Demonstrações Contábeis O IFRS 18 substituirá o CPC 26/IAS 1 Apresentação das 
Demonstrações Contábeis e se aplica a períodos de relatórios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. O novo padrão introduz os 
seguintes novos requisitos principais. • As entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas em cinco categorias na 
demonstração de lucros e perdas, a saber, as categorias operacional, de investimento, de financiamento, de operações descontinuadas e de 
imposto de renda. As entidades também são obrigadas a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-definido. O lucro líquido das 
entidades não mudará. • As medidas de desempenho definidas pela administração (MPMs) são divulgadas em uma única nota nas 
demonstrações financeiras. • Orientações aprimoradas são fornecidas sobre como agrupar informações nas demonstrações financeiras. 
Além disso, todas as entidades são obrigadas a usar o subtotal do lucro operacional como ponto de partida para a demonstração dos fluxos 
de caixa ao apresentar fluxos de caixa operacionais pelo método indireto. O Grupo ainda está no processo de avaliação do impacto do novo 
padrão, particularmente com relação à estrutura da demonstração de lucros e perdas do Grupo, a demonstração dos fluxos de caixa e as 
divulgações adicionais exigidas para MPMs. O Grupo também está avaliando o impacto sobre como as informações são agrupadas nas 
demonstrações financeiras, incluindo itens atualmente rotulados como ‘outros’. d. Outras normas Não se espera que as seguintes normas 
novas e alteradas tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas do Grupo: • Ausência de 
conversibilidade (alterações ao IAS 21); • Classificação e mensuração de instrumentos financeiras (alterações IFRS 7); 3 Caixa e 
equivalentes de Caixa

31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Bancos conta movimento 78 23 6.480 7.103
Aplicações financeiras (*) 61.432 9.195 171.080 84.567

61.510 9.218 177.560 91.670
(*) As aplicações financeiras classificadas como equivalentes de caixa são mantidas para atender aos compromissos de caixa de curto prazo 
e não para investimento ou outros fins, visto que a Companhia considera equivalente de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade 
imediata em um montante conhecido de caixa, sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Tais aplicações financeiras são 
realizadas substancialmente em Certificados de depósitos bancários, remunerados a taxas de 95% a 111% (95% a 109% em 2023) 
da variação do Certificado de Depósito Interfinanceiro – CDI, e operações compromissadas, remuneradas a taxas de 75% e 95% do CDI 
(70% e 96% em 2023), podendo ser resgatadas a qualquer tempo sem prejuízo da sua remuneração. 4 Aplicações financeiras restritas

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Escrow Account – Aquisição Lemvig (i) - - - 84.716
Escrow Account – Garantia debêntures (ii) - 52.985 - 52.985

- 52.985 - 137.701
Circulante - 52.985 - 52.985
Não circulante - - - 84.716
 (i) Refere-se a montante depositado no Banco Bradesco como parte do contrato de compra e venda de ações da Lemvig. O montante seria 
liberado em até três anos contados da data de aquisição. Os valores aplicados são de utilização restrita ao pagamento do preço de compra, 
e está registrado a rubrica de “Contas a pagar – aquisições” no passivo não circulante. Em janeiro de 2024, foi aprovada a liberação do 
montante total aplicado para a CAP TC. (ii) Montante em garantia na primeira emissão de debêntures da NK 108 Empreendimentos e 
Participações (Atual Lemvig RJ). 5 Contas a receber

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Clientes faturados - - 213.110 164.082
Linearização de aluguéis (i) - - 90.465 79.299
PrProvisão para perda esperada - -  (99.836) (28.832)
Total - - 203.739 214.549
Circulante - - 122.004 142.584
Não circulante - - 81.735 71.965
 (i) A companhia lineariza as carências concedidas a clientes ao longo de todo o contrato. O saldo de contas a receber de clientes faturados 
e a faturar, por vencimento, é conforme segue:

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

A vencer - - 63.720 107.532
Vencidos:
Até 30 dias - - 9.588 11.580
De 31 a 180 dias - - 84.418 16.842
De 181 a 365 dias - - 24.378 9.962
Mais de 365 dias - - 31.006 18.166
Total - - 213.110 164.082
Locação a receber (linearização) - circulante - - 8.730 7.334
Locação a receber (linearização) - não circulante - - 81.735 71.965
Total - - 90.465 79.299

A Companhia efetua uma análise individual para os clientes vencidos, para estimar a provisão para perda esperada, levando em consideração 
que 100% dos clientes possuem contratos ativos. Em 2024 o total do saldo de provisão para perda esperada é de R$ 99.836. Foi constituída 
uma provisão para perda esperada no ano de 2024 no valor de R$ 4.943 decorrente de saldos vencidos, considerando 100% de perda para 
títulos vencidos há mais de 365 dias e uma média ponderada de 1,65% para título com vencimentos menores que 365 dias. Adicionalmente, 
a controlada direta Lemvig RJ reconheceu a provisão para perda de 100% dos títulos em aberto da Oi S.A., totalizando R$ 65.595. Abaixo a 
movimentação da provisão na controladora e consolidado:

Controladora Consolidado
Saldo em 01 de janeiro de 2023  - 16.224
Constituição de provisão para perda esperada - 13.700
Reversão - (1.092)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - 28.832
Constituição de provisão para perda esperada - 71.004
Reversão - -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - 99.836

Saldo contábil Perda esperada
Controladora

31.12.2024
Consolidado

31.12.2024
Taxa risco de 

crédito
Provisão 
estimada

A vencer - 63.720 0.94 a 1,99% 1.752
Vencidos:
Até 30 dias - 9.588 0.94 a 1,99% 167
De 31 a 180 dias - 84.418 0.94 a 1,99% 66.555
De 181 a 365 dias - 24.378 0.94 a 1,99% 356
Mais de 365 dias - 31.006 100% 31.006
Total - 213.100 34.241
As taxas de perda são baseadas na experiência real de perda de crédito verificada nos últimos 2 anos. Em 2024, foi reconhecida a provisão 
de 100% dos títulos em aberto da Oi S.A. no montante de R$ 65.595, classificado na faixa de vencimento de 31 a 180 dias.
 6 Adiantamento a fornecedores

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Fornecedores (i) - - 42.442 37.670
Aluguel (ii) - - 4.182  4.206
Total - - 46.624 41.876
Os montantes registrados na rubrica de adiantamento a fornecedores compreendem: (i) os valores pagos aos fornecedores para garantir 
melhores preços de estrutura. (ii) Antecipação de valores do aluguel para o locador, sendo descontado esse adiantamento no início ou no final 
do contrato. 7 Investimentos Controladas A movimentação para o período findo em 31 de dezembro de 2024 dos saldos de investimentos 
avaliados pelo método da equivalência patrimonial, incluindo o percentual de participação da Companhia em cada uma das controlada, está 
demonstrada a seguir: a. Movimentação dos investimentos avaliados pelo método de equivalência patrimonial

Controlada Saldo em 
31/12/2022

Aumento de 
capital

Incorpo-
ração

Resgate 
de ações

Amortização 
de mais valia

Adiantamento para futu-
ro aumento de capital

Equivalência 
patrimonial

Saldo em 
31/12/2023

NK 108 (3.201) 448.500 (378.328) - - - (66.971) -
Lemvig - - 378.328 - - - 378.328
Highline II 3.174.975 140.000 - - (7.588) 153.950 (958.168) 2.503.169
Infracore - 50 - - - (16) 34
Total 3.171.774 588.550  - -  (7.588)  153.950  (1.025.155) 2.881.531

Controlada Saldo em 
31/12/2023

Aumento de 
capital

Incorpo-
ração

Resgate 
de ações

Amortização 
de mais valia

Adiantamento para futu-
ro aumento de capital

Equivalência 
patrimonial

Saldo em 
31/12/2024

Lemvig 378.328 8.000 - - - - (608.097) (221.769)
Highline II 2.503.169 453.580 - (527.900) (7.455) - (221.635) 2.199.759
Infracore 34 - - - - - (6) 28
Total 2.881.531 461.580  - (527.900)  (7.455)  -  (829.738) 1.978.018
Em 31 de dezembro de 2024 o patrimônio líquido da controlada direta Lemvig RJ apresentava saldo negativo de R$ 221.769 negativo. Na 
mesma data-base, foi reconhecida provisão para perdas no investimento, registrada na rubrica “Passivo com investida com patrimônio 
líquido negativo”. 

31/12/2024
Investimentos  2.199.787 
Passivo com investida com patrimônio líquido negativo  (221.769) 
Saldo de investimentos líquido  1.978.018 
e. Informações relevantes sobre as controladas

31/12/2024
Controladas Diretas Quantidade total de 

quotas/ações
% de

participação
Capital
Social

Ativo
Total

Passivo
Total

Patrimônio
Líquido Resultado

Lemvig 293.369.363 100% 316.060 1.198.641 1.354.815 (221.772) (608.100)
Highline II 3.802.821.251 100% 1.424.488 6.991.950 5.010.974 1.980.976 (221.635)
Infracore 100 100% 50 28 - 28 (6)

31/12/2023
Controladas Diretas Quantidade total de 

quotas/ações
% de  

participação
Capital 
Social Ativo Total Passivo 

Total
Patrimônio 

Líquido Resultado
Lemvig 293.369.363 100% 316.060 1.847.747 1.469.416 1.469.416 311.789
Highline II 3.515.471.251 100% 1.424.488 5.815.220 3.540.149 2.272.155 (958.168)
Infracore 100 100% 50 34 - 50 (16)

31/12/2024
Controladas indiretas Quantidade total 

de quotas
% de 

participação
Capital 
Social

Ativo 
Total

Passivo 
Total

Patrimônio 
Líquido Resultado

Highline NI 100.000 100% 102.221 126.398 5.454 111.447 9.497
Niteroi shopping 10 100% - - - - 412
DC Firebird 18.443 100% 29.499 15.985 - 16.673 (688)
CPA V 100.000 100% - - - - (9)
VPA VI 10 100% - - - - (38)
Lemvig US 100 100% 1.724 687 - 1.724 (1.036)
Lemvig NI 5.000.000 100% 50 15.985 - 50 -

31/12/2023
Controladas indiretas Quantidade total de 

quotas
% de 

participação
Capital 
Social

Ativo  
Total

Passivo 
Total

Patrimônio 
Líquido Resultado

Highline NI 100.000 100% 100.000 106.187 2.999 102.847 6.410
Niteroi shopping 10 100% 10 2.348 1.088 10 1.250
DC Firebird 18.443 100% 18.443 5.436 - 5.434 (1.104)
 f. Aquisição da CPA VI Participações Empresariais Ltda. pela controlada direta Lemvig RJ Em 02 de maio de 2024, a Companhia adquiriu 
a totalidade das quotas da CPA VI Participações Empresariais Ltda. O valor da transação foi de R$ 8.927 pago em uma parcela e representa 
a aquisição de 15 novos sites. A alocação inicial dos ativos e passivos a valor justo é como segue:

Custo histórico (i) Ajustes a valor justo Ativos e passivos a valor justo (ii)
Ativos não circulantes:
Imobilizado 3.770 63 3.833
Contrato com clientes - 4.850 4.850
Rede de infraestrutura - 244 244
Contraprestação transferida/a transferir 3.770 5.157 8.927
 g. Aquisição da CPA V Participações V Participações Empresariais Ltda. pela controlada direta Lemvig RJ Em 17 de maio de 2024, a 
Companhia adquiriu a totalidade das quotas da CPA V Participações Empresariais Ltda. O valor da transação foi de R$ 2.757 pago em uma 
parcela e representa a aquisição de 4 novos sites. A alocação inicial dos ativos e passivos a valor justo é como segue:

Custo histórico (i) Ajustes a valor justo Ativos e passivos a valor justo
Ativos não circulantes:
Imobilizado 1.259 66 1.325
Contrato com clientes - 1.346 1.346
Rede de insfraestrutura - 86 86
Contraprestação transferida/a transferir 1.259 1.498 2.757
h. Constituição da Lemvig Negócios Imobiliários Ltda. pela controlada direta Lemvig RJ Em 30 de setembro de 2024, a Companhia 

constituiu a Lemvig Negócios Imobiliários Ltda., com o objetivo de adquirir de terrenos e direitos reais de superfície. A Lemvig Negócios 
Imobiliários Ltda. está devidamente registrada e em conformidade com a legislação vigente. Até 31 de dezembro de 2024, a Companhia 
realizou um aporte de capital no valor de R$ 50. A criação da Lemvig Negócios Imobiliários Ltda. está alinhada com a estratégia da 
companhia de expandir suas operações no setor imobiliário, buscando maximizar o retorno sobre investimentos e diversificar suas fontes de 
receita. Esta nova entidade será responsável pela identificação e aquisição de ativos imobiliários estratégicos, bem como pela gestão dos 
direitos reais de superfície associados, com o objetivo de gerar valor a longo prazo para os acionistas i. Constituição da Lemvig US Holdings, 

Demonstrações intermediárias condensadas dos resultados abrangentes Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais) Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo do período  (889.696)  (1.029.888)  (889.696)  (1.029.888)
Outros resultados abrangentes  -  -  -  - 
Resultado abrangente total do período  (889.696)  (1.029.888)  (889.696)  (1.029.888)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3B77-B472-820B-DA39.
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LLC pela controlada direta Lemvig RJ Em 18 de setembro de 2024, a companhia constituiu a Lemvig US Holding, LLC, uma entidade com 
o objetivo específico de realizar pagamentos de serviços prestados no exterior. A Lemvig US Holding, LLC está devidamente registrada e em 
conformidade com a legislação vigente na jurisdição onde foi constituída. Até 31 de dezembro de 2024, a companhia realizou um aporte 
de capital no valor de R$ 1.724. A criação da Lemvig US Holding, LLC está alinhada com a estratégia da companhia de otimizar a estrutura 
operacional e financeira de pagamentos internacionais, visando maior eficiência na gestão de fluxos financeiros globais. Esta nova entidade 
será responsável por centralizar e gerenciar os pagamentos a fornecedores e prestadores de serviços estrangeiros, garantindo conformidade 
regulatória e mitigação de riscos cambiais. A Lemvig US Holding, LLC permitirá à companhia uma melhor gestão dos contratos internacionais, 
facilitando a condução das operações e proporcionando maior transparência e controle sobre as transações financeiras no exterior j. 
Incorporação das empresas CPA V e CPA VI pela controlada direta Lemvig RJ Em 31 de julho de 2024, a Companhia realizou a incorporação 
das empresas CPA V Participações Empresariais Ltda. e CPA VI Participações Empresariais Ltda. com base em laudo de avaliação a valores 
contábeis que apurou o acervo líquido da empresa, na data base de 31 de julho de 2024. A incorporação ocorreu sem aumento de capital 
da incorporadora, havendo apenas a absorção do acervo da empresa. A absorção dos acervos das empresas é demonstrada a seguir:

CPA V CPA VI Total incorporado
Ativo não circulante  2.748  8.886 -
Imobilizado 3.792 -
Intangível 1.432 5.094 -
Total ativo 2.748 8.886 -
Total passivo  -  -  - 
Total do patrimônio incorporado 2.748 8.886  11.633 
 k. Adiantamentos para aquisição de empresas Em 2024, a controlada direta Lemvig RJ celebrou dois contratos de compra e venda de ações 
com dois importantes parceiros de negócios. Esses contratos preveem a transferência de aproximadamente 150 novos sites até 2025. Como 
parte do acordo, a Companhia realizou o adiantamento de R$ 100 milhões de reais. 8 Imobilizado
Consolidado 31.12.2024

Taxa média
anual de Depreciação

depreciação - % Custo acumulada Líquido
Estrutura vertical 4 2.088.121 (450.009) 1.638.080
Móveis e utensílios 10 993 (899) 94
Máquinas e equipamentos 20 189 (187) 2
Instalações 20 3 (3) -
Veículos 20 1.121 (336) 785
Equipamentos de informática 20 3.747 (3.336) 411
Benfeitorias em propriedade de terceiros 10 1.924 (1.261) 663
Provisão para desmontagem e remoção 4 114.453 (31.851) 82.602
Terrenos próprios - 32.109 - 32.109
Imobilizado em andamento (*) - 122.057 - 122.057
Total  2.364.684 (487.914) 1.876.803

31.12.2023
Taxa média
anual de Depreciação

depreciação - % Custo acumulada Líquido
Estrutura vertical 4 1.829.108 (338.260) 1.490.848
Móveis e utensílios 10 993 (838) 155
Máquinas e equipamentos 20 189 (183) 6
Instalações 20 3 (3) -
Veículos 20 591 (174) 417
Equipamentos de informática 20 3.747 (3.001) 746
Benfeitorias em propriedade de terceiros 10 1.924 (1.252) 672
Provisão para desmontagem e remoção 4 151.066 (26.100) 124.966
Terrenos próprios - 28.332 - 28.332
Imobilizado em andamento (*) - 92.005 - 92.005
Total  2.107.958 (369.811) 1.738.147
(*) Valores aplicados em sites em construção. A movimentação do imobilizado no período findo em 31 de dezembro de 2024 é demonstrada 
a seguir:

Consolidado
Custo Depreciação acumulada Líquido

Saldo em 01 de janeiro de 2023 1.529.554 (276.827) 1.252.727
Adições 259.928 - 259.928
Baixas (24.169) - (24.169)
Aquisição Lemvig 279.009 (4.603) 274.406
Incorporação CPA II 4.534  - 4.534
Incorporação CPA IV 24.033  - 24.033
Provisão para desmobilização 35.068  - 35.068
Depreciação -  (88.380) (88.380)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 2.107.957  (369.811) 1.738.147
Adições 305.405 - 305.405
Aquisição CPA V 1.325 - 1.325
Aquisição CPA VI 3.833 - 3.833
Ajuste provisão de desmobilização (34.911) - (34.911)
Baixas (18.892)  837 (18.055)
Depreciações -  (118.941) (118.941)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.364.717  (487.914)  1.876.803
 9 Intangível A composição do intangível em 31 de dezembro de 2024 é como segue: 

 Consolidado  
Vida útil

 
Custo

Amortização 
Acumulada

Perdas valor 
recuperável

Líquido 
31/12/2024

Líquido 
31/12/2023

Direito real de superfície 27 99.576 (10.363) - 89.213 74.082
Luvas contratuais 10 5.380 - - 5.380 -
Direito de cessão de uso 10 5.705 (501) - 5.204 5.201
Contratos de clientes 15 a 32 4.564.093 (895.733) (1.057.858) 2.610.502 3.658.882
Softwares 5 1.469 (657) - 812 1.047
Marcas e Patentes - 24 - (24) - -
Ágio – aquisições - 225.740 - (174.794) 50.946 55.927
Projetos de engenharia 15 10.000 (2.778) - 7.222 7.889
Rede de infraestrutura 36 708.688 (68.089) - 640.599 455.968
Outros intangíveis - 18.306 (8.134) - 10.172 11.860
Total 5.638.981 (986.225) (1.232.676) 3.420.050  4.270.676
 (i) Ágio referente aquisições de empresas. O processo de determinação do valor justo dos ativos adquiridos e dos passivos assumidos na 
aquisição, incluindo-se a alocação do preço de compra e apuração do ágio foi finalizado, e teve como base os trabalhos de especialistas 
avaliadores contratados para referida determinação no qual não é possível determinar vida útil. a. Teste por redução ao valor recuperável 
A provisão para perda por redução ao valor recuperável foi reconhecida em relação ao ágio, marcas e patentes e contratos com clientes de 
cada unidade geradora de caixa (UGC) na unidade na unidade geradora de caixa (UGC), segue: 

 Highline II Lemvig RJ
2024 2023 2024 2023

Ágio  - (174.413) (381)  - 
Marcas e patentes  - (24)  -  - 
Contratos com clientes  - (523.971) (538.869)  - 
Total  -  (698.408) (539.250)  - 
As perdas por redução ao valor recuperável nos intangíveis da UGC foi incluído da demonstração do resultado do exercício em “Perdas ao 
valor recuperável dos ativos”. Para fins de teste ao valor recuperação, a Companhia considerou o valor em uso e valor justo através do 
cálculo do valor presente dos fluxos de caixa futuros relacionados à UGC, considerando premissas em bases nominais. A Companhia e 
suas controladas adotam, como unidade de geradora de caixa (UGC) o portfólio total em cada uma das empresas. As principais premissas 
utilizadas para estimar o valor recuperável estão definidas a seguir. Os valores atribuídos às premissas representam a avaliação de 
tendências futuras da administração em setores relevantes e foram baseadas em dados históricos de fontes internas e externas.
Em percentual 2024 2023
Taxa de desconto 11,52 10,69
Taxa de crescimento na perpetuidade 9,2 3,53

As demais principais premissas utilizadas neste teste estão relacionadas à queda da receita decorrente de cancelamentos de contratos com 
clientes de longo prazo, em virtude pela aquisição da Oi Móvel por 3 dos maiores clientes da Companhia, em 2023. Em 2024, o resultado 
do teste foi substancialmente impactado pela inadimplência da Oi S.A., conforme descrito na nota 1.2. l. A movimentação do intangível em 
31 de dezembro de 2024:

Consolidado Custo Amortização  
Acumulada

Perdas valor recu-
perável (i) Líquido

Saldo em 01 de janeiro de 2023 4.261.733 (393.662) 3.868.071
Adições 35.644 - 35.644
Contratos com clientes - CPA II 6.179 - - 6.179
Contratos com clientes - CPA IV 20.665 20.665
Rede de infraestrutura - CPA II 730 - - 730
Rede de infraestrutura - CPA IV 32.479 - - 32.479
Contratos com clientes – Lemvig 689.240 - - 689.240
Contratos com clientes - Lemvig - Oi Renovação 421.164 - - 421.164
Rede de infraestrutura – Lemvig 139.037 - - 139.037
Amortizações - (249.106) (249.106)
Perdas por valor recuperável - - (693.427) (693.427)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 5.606.871 (642.768) (693.427) 4.270.676
Adições 20.633 - - 20.633
Adições por aquisição 6.909 - - 6.909
Amortizações - (338.918) (338.918)
Perdas por valor recuperável - - (539.250) (539.250)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 5.634.413 (981.686) (1.232.677) 3.420.050
A Administração revisa anualmente o valor contábil dos seus ativos com propósito de identificar possíveis circunstâncias que possam 
requerer teste de recuperação para determinados ativos ou unidade geradora de caixa. O valor recuperável corresponde ao valor líquido de 
venda ou ao valor de uso, entre os dois, o maior. Não foram constatadas indicações de que os valores contábeis dos intangíveis possam 
ser superiores aos valores de recuperação. 10 Empréstimos, financiamentos e debêntures Em 29 de junho de 2023 a Companhia por 
meio da controlada NK 108 (incorporada pela Lemvig RJ em 31 de dezembro de 2023) realizou a sua primeira emissão de debêntures 
simples, por meio da incorporada, não conversíveis em ações com garantia fidejussória adicional no valor de R$ 675.000 (seiscentos e 
setenta e cinco milhões) com vencimento em 27 de junho de 2032. Em 15 de janeiro de 2024, a Companhia realizou a primeira emissão 
de debêntures no montante de R$ 500 milhões, na qual captou R$ 469 milhões, com vencimento em 15 de janeiro de 2026. Em novembro 
de 2024, a Companhia realizou a o pagamento antecipado da totalidade das debentures emitidas. Em 25 de outubro de 2024, a controlada 
direta Highline II realizou a sua terceira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações com garantia fidejussória adicional, no 
valor de R$ 2.300.000 (dois bilhões e trezentos milhões), com vencimento em 16 de outubro de 2034. Nesta mesma data, a Companhia 
realizou o pagamento antecipado das debêntures emitidas na segunda emissão, no valor de R$ 1.650 milhões. Em 31 de dezembro de 2024 
a Companhia e suas controladas mantinham os seguintes contratos de empréstimos:
Empresa Tipo de financiamento Taxa de juros Vencimento Moeda Valor contratadoa (em milhares de R$)
Highline II Debênture Institucional CDI + 3% 16/10/2034 R$ 1.150.000
Highline II Debênture Incentivada IPCA + 9,12% 16/10/2034 R$ 1.150.000
Lemvig Debêntures CDI+3,65% 27/09/2032 R$ 675.000

A movimentação na controladora é demonstrada como segue:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 -
Emissão de debêntures  469.000
(-) Comissão na emissão da dívida (14.868)
(+) Juros debêntures 58.858
(-) Pagamento de juros – debêntures (58.858)
(+) Apropriação da comissão  14.868
(-) Pagamento do principal – debêntures  (469.000)
Saldo em 31 de dezembro de 2024  -
A movimentação no consolidado é demonstrada como segue:
Saldo em 01 de janeiro 2022 1.763.911
(+) Amortização da comissão 7.559
(+) Juros incorridos 322.841
(-) Pagamento de juros (329.754)
(-) Pagamento comissão (26.148)
(+) Captação 675.000
(-) Pagamento principal - Notas comerciais (33.429)
 (-) Pagamento principal – Debêntures (50.288)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 2.329.692
Emissão de debêntures 2.769.000
(-) Comissão na emissão da dívida (89.539)
(+) Amortização da comissão 35.910
(+) Juros debêntures 367.113
(-) Atualização debêntures 9.567
(-) Pagamento de juros – Debêntures (424.392)
 (-) Pagamento principal – Debêntures (2.236.080)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.761.271
Circulante 517.665
Não circulante 2.243.606
Garantias (a) A terceira emissão de debêntures da controlada direta Highline II possui as seguintes garantias: • Alienação fiduciária, 
sob condição suspensiva, da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras) de emissão da Companhia; de todas 
as novas ações de emissão da Companhia que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do 
contrato de alienação Fiduciária de ações da Companhia; de direitos frutos e rendimentos decorrentes das ações da Companhia alienadas 
fiduciariamente. • Cessão fiduciária, sob condição suspensiva, de direitos creditórios detidos pela Emissora; e direitos sobre contas 
vinculadas e recursos a qualquer tempo depositados e mantidas nas contas vinculadas nas quais transitam os recursos provenientes dos 
direitos creditórios. (b) A primeira emissão de debêntures da controlada direra Lemvig possui as seguintes garantias: • Cessão fiduciária de 
conta escrow em nome da Lemvig; • Cessão fiduciária de conta escrow em nome da acionista (CAP TC Torres e Participações S.A.); • Cessão 
fiduciária de diretiros creditórios da Lemvig; • Alineação fiduciária de ações da Lemvig. Cláusulas restritivas de contratos (“covenants”) 
(a) A escritura de debêntures de R$ 2.300.000 emitida pela controlada direta Highline II possui as seguintes cláusulas de restrição financeira: 
• Índice de cobertura do serviço da dívida (ICSD) superior a 1,2 a partir de 31 de dezembro de 2024 até a data de vencimento, será calculado 
trimestralmente. • Coeficiente de Alavancagem inferior a (i) 6,50x:1.0 a partir de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até 31 de dezembro de 
2025 (inclusive); (ii) 6,00x:1.0 a partir de 01 de janeiro de 2026 (inclusive), até 31 de dezembro de 2026 (inclusive); (iii) 5,50x:1.0 a partir 
de 01 de janeiro de 2027 (inclusive), até 31 de dezembro de 2027 (inclusive); (iv) 5,00x:1.0 a partir de 01 de janeiro de 2028 (inclusive), 
até 31 de dezembro de 2028 (inclusive); (v) 4,50x:1.0 a partir de 01 de janeiro de 2029 (inclusive), até 31 de dezembro de 2029 (exclusive); 
(vi) 4,00x:1.0 a partir de 01 de janeiro de 2030 (inclusive), até 30 de junho de 2030 (inclusive); e (vii) 3,50x:1.0 a partir de 01 de julho de 
2030 (inclusive), até a Data de Vencimento (exclusive). (c) A escritura de debêntures de R$ 675.000 emitida pela controlada direta Lemvig 
possui as seguintes cláusulas de restrição financeira: • Índice de cobertura do serviço da dívida (ICSD) superior a 1,2 a partir de 31 de 
dezembro de 2023 até a data de vencimento, será calculado trimestralmente. • Coeficiente de alavancagem inferior a (i) 5,0 a partir de 
31 de dezembro de 2024 (inclusive), , (ii) 4,5 a partir de 31 de dezembro de 2025 (inclusive), e 3,5 a partir de 31 de dezembro de 2026 
(inclusive), até a data de vencimento. Em 31 de dezembro de 2024, a controlada Highline II estava adimplente com as cláusulas da 3ª 
emissão de debêntures. Na controlada Lemvig, foi realizada a apuração dos índices financeiros e constatou o decumprimento do coeficiente 
de alavancagem estabelecido para o exercício de 2024. Em decorrencia do não atendimento a essa obrigação, e conforme previsto no CPC 
26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis, a totalidade do saldo da obrigação doi reclassificada para o passivo circulante na data-
bae de 31 de dezembro de 2024. Em 09 de maio de 2025, a controlada Lemvig obteve, de forma formal, a concessão de waiver por parte dos 
credores, dispensando o cumprimento do referido índice para o exercício fundo em 31 de dezembro de 2024. 11 Fornecedores

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Fornecedores nacionais - - 17.332 17.385
Total - - 17.332 17.385
 12 Obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Provisão para participação
nos lucros e resultados - PLR e bônus - - 13.575 15.858
Provisão para férias - - 2.776 2.730
Encargos sociais sobre bônus e férias - - - 5.601
Obrigações sociais a pagar - - 2.784 2.414
Total - - 19.135 26.603
 13 Obrigações tributárias

Controladora Consolidado

 CAP TC Torres e Participações S.A. 

31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Imposto de renda a recolher - 100 389 9.309
Contribuição social a recolher - 41 141 3.363
Tributos retidos de terceiros - - 4.181 2.038
PIS e COFINS recolher 32 27 4.945 4.796
Total 32  168 9.656 19.506
 14 Provisão para riscos cíveis, trabalhistas, tributários e depósitos judiciais Os processos trabalhistas, cíveis e tributários estão sendo 
discutidos nas esferas administrativa e judicial, para as quais, quando aplicável, foram efetuados depósitos judiciais. As provisões para 
eventuais perdas decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela Administração, com base na opinião dos consultores legais 
da Companhia. O saldo de processos com perda considerada como provável por parte dos especialistas jurídicos que prestam serviço a 
Companhia é de R$ 870 (1.118 em 2023) para causas trabalhistas e de R$ 125 (115 em 2023) para causas cíveis, no Consolidado na data-
base. A composição da provisão para demandas judiciais relacionadas a processos avaliados como perda provável está assim demonstrada:

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Trabalhistas - - 870 1.188
Cíveis - - 125 116
Subtotal - - 995 1.304
Depósitos judiciais - - (576) (793)
Total liquido de depósitos judiciais - - 419 511
Os processos com risco de perda considerada possível totalizam R$ 25.452 (R$ 16.478 em 31 de dezembro de 2023). A movimentação da 
provisão e deposito judicial na controladora e consolidado é demonstrada como segue:

Controladora Consolidado
Saldo em 01 de janeiro 2023 - 844
(+) Atualização monetária da provisão - 74
(+) Reversões de provisões - (202)
(-) Bloqueio judicial - (261)
(+) Desbloqueio judicial - 56
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - 511
(+) Constituição de novas provisões - 540
(+) Atualização monetária da provisão - 385
(-) Reversões de provisões - (462)
(-) Bloqueio Judicial - (839)
(+) Desbloqueio Judicial - 284
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - 419
 15 Arrendamento por direito de uso e Passivos de arrendamento A Companhia e suas controladas celebram contratos de locação de 
torres de telecomunicações e infraestrutura com vários clientes, reconhecidos como operações de arrendamento mercantil Tais contratos 
possuem vários vencimentos e contemplam cláusula de atualização monetária anual dos valores dos aluguéis, com base em índices de 
preços (IGP-M e IPCA). Os montantes registrados no ativo são amortizados pelo menor prazo entre a vida útil estimada dos direitos e a 
duração prevista do contrato de arrendamento. A taxa média de descontos dos contratos de arrendamentos em 31 de dezembro de 2024 é 
entre 12,90% e 18,94% (12,91% a 17,05% em 2023).
Ativo Controladora Consolidado
Saldos em 31 de dezenbro de 2022 - 1.171.441
Adições - 258.163
Remensuração - 100.601
Baixas - (31.931)
Amortização - (149.290)
Saldo em 31 de dezembro 2023 - 1.348.984
Adições - 125.517
Remensuração - 76.573
Baixas -  (257.432)
Amortização - (135.057) 
Saldo em 31 de dezembro de 2024 -  1.158.586 
Passivo Controladora Consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2022 - 1.284.634
Adições -  258.163
Remensuração -  100.601
Baixas -  (36.582)
Ajuste a valor presente -  210.901
Pagamento de juros - (147.385)
Pagamento de principal - (147.905)
 Saldo em 31 de dezembro 2023 -  1.522.427
Adições -  125.517
Remensuração -  76.573
Baixas - (294.253)
Juros -  195.555
Pagamento de juros -  (184.441)
Pagamento de principal -  (80.375) 
Saldo em 31 de dezembro de 2024 -  1.361.003 
Circulante - 267.412
Não circulante - 1.093.591
 (i) Remensuração dos contratos de alugueis provenientes do reajuste contratual, contabilizado de acordo com os termos dos itens 39 e 40 
do CPC 06 (R2) _ Arrendamentos. Os pagamentos mínimos futuros dos contratos de locação, em 31 de dezembro de 2024, são os seguintes:
Passivo Controladora Consolidado
Até um ano - 267.412
De um ano até cinco anos -  876.256
Mais de cinco anos -  217.335 
Total - 1.361.003
 16 Provisão para desmobilização Conforme estabelecido nos contratos de locação, a Companhia e suas controladas são responsáveis 
pela desmontagem e remoção das torres e infraestrutura instaladas nos terrenos e topos de prédios alugados de terceiros. Assim, registram 
provisão apurada a partir de sua melhor estimativa dos custos a incorrer na desmontagem desses equipamentos ao término do contrato de 
locação, descontados a valor presente considerando uma taxa real de juros baseada no CDI, descontado pela inflação medida conforme o 
IPCA. Em 31 de dezembro de 2024, o montante registrado é de R$146.520 (R$173.602 em dezembro de 2023) no consolidado.
Movimentação da provisão:

Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro 2022 - 132.129
Adições - 34.219
Valor presente da provisão para desmobilização - 7.254
Saldo em 31 de dezembro 2023 - 173.602
Adições - 8.420
Baixa - (10.501)
Remensuração - (33.314)
Valor presente da provisão para desmobilização - 8.313
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - 146.520
 17 Adiantamento de clientes

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Adiantamento de clientes - - 30.443 71.455
Passivo circulante - - 15.001 58.529
Passivo não circulante - - 15.442 12.926
Os montantes registrados na rubrica de adiantamento de clientes compreendem: (i) os valores pagos pelos clientes para execução de obras 
nos sites. Esta receita é reconhecida de forma linear de acordo com o prazo dos contratos que possuem prazo médio de 10 anos; e (ii) 
Antecipação de contratos de clientes. A redução do saldo em 2024 deve-se à antecipação de alugueis a vencer realizada em 2023 por um 
dos principais clientes da Companhia. 18 Contas a pagar – Aquisições

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A (i) - - 637.956 662.220
CPA IV Participações Empresariais Ltda - - 7.025 10.448
Contas a pagar - aquisições - - 644.981  672.708
Passivo circulante - - 7.025 10.488
Passivo não circulante - - 637.956 662.220
A seguir apresentamos as movimentações ocorridas na rubrica de contas a pagar em aquisições:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 672.708
Desbloqueio aplicações Escrow  (80.000) 
Atualização de juros 55.736 
Pagamento CPA IV  (3.463) 
Saldo em 31 de dezembro de 2024 644.981 
 (i) O saldo a pagar é composto de R$ 80 milhões retidos na data de aquisição; e parcela contingente de R$ 477.007 a ser pago em julho 
de 2026, caso a Oi S.A. renove o contrato por 15 anos para até 2.900 sites. Esta parcela é descontada em 11,1% ao ano e atualizada 
mensalmente contra despesas financeiras. Em função da situação financeira da Oi S.A., conforme descrito na nota explicativa 1.3, a 
administração considera remota a probabilidade de pagamento deste montante. No entanto, optou-se por manter o número em balanço até 
que haja formalização entre as partes. 18 Patrimônio líquido (a) Em 31 de dezembro de 2024, o capital social subscrito e integralizado 
era de R$2.310.879, representado por 4.479.318.324 ações ordinárias e 5.200.000 ações preferenciais nominativas e sem valor nominal 
(R$2.310.879 representado por 4.479.318.324 ações ordinárias e 5.200.000 ações preferenciais em 2023), assim distribuídas entre os 
acionistas:
Acionistas Ações %
Cap TC Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 4.479.318.324 99,88%
Acionistas minoritários 5.200.000 0,12%

 4.484.518.324 100%
 a. Aumentos de capital Em 08 de fevereiro de 2023 foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital em R$144.248 
com a subscrição de 144.248.127 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em 12 de maio de 2023, foi aprovado, 
em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital em R$120.041 com a subscrição das 120.041.031 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Em 10 de julho de 2023, foi aprovado, em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital em 
R$434.626 com a subscrição das 434.626.048 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em 09 de agosto de 2023, foi 
aprovado, em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital em R$99.961 com a subscrição das 99.961.395 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. b. Reserva de capital Em 09 de maio de 2023, foi aprovado, em Assembleia Geral Extraordinária, o 
resgate de R$ 3.000 representado por 3.000.000 de ações ordinárias, sem alteração no capital social da Companhia. Com isso, o saldo da 
reserva de capital foi para R$ 2.176.639. Em 14 de dezembro de 2023, foi aprovado, em Assembleia Geral Extraordinária, o resgate de R$ 
3.000 representado por 3.000.000 ações ordinárias, sem alteração no capital social da Companhia. Com isso, o saldo da reserva de capital 
foi para R$ 2.173.827. 18 Receita líquida

Controladora Consolidado
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Receita bruta: Aluguéis - - 1.049.778  887.363
Receita diferida linearização dos
aluguéis - - 14.386 24.053

Dedução da receita bruta:
(-) PIS - - (17.794) (12.904)
(-) COFINS - - (82.002) (62.708)
(-) Desconto incondicional  -  -  (8.836)  (5.258)
Total - - 955.532 830.546
 19 Custos e despesas por natureza

Controladora Controladora
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Custo dos serviços prestados
Custo de depreciação, amortização  -  -  (257.565)  (229.930)
Impostos tomados sobre depreciação e amortização  -  -  22.854  17.843 
Outros custos  -  -  (76.660)  (26.792)
Total dos custos dos serviços prestados  -  -  (309.862)  (238.879)
Gerais e administrativas
Depreciação e amortização  (7.456)  (7.558)  (337.618)  (244.947)
Despesas com pessoal  -  -  (36.019)  (38.731)
Honorários da diretoria  -  -  (24.061)  (29.553)
Baixas de ativos  -  -  (4.323)  (23.563)
Despesas gerais  (569)  -  (13.435)  (20.973)
Outras receitas administrativas  -  -  3.700  - 
Gastos com ocupação  -  -  (1.907)  (2.040)
Serviços com terceiros  (1.204)  -  (10.167)  (11.505)
Gerais e administrativas  (9.229)  (7.558)  (425.339)  (371.312)

 (9.229)  (7.558)  (735.201)  (610.191)
 20 Resultado financeiro

Controladora Consolidado
 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Despesas financeiras: 
Juros sobre empréstimos (58.858) - (367.113) (322.753)
Valor presente da provisão para desmobilização - - (8.313) (7.287)
Outras despesas com debêntures - - (30.432) -
Valor presente dos contratos de arrendamento - - (195.555) (210.902)
Comissão financeira sobre financiamentos (14.868) - (35.910)  (7.224)
Variação instrumentos financeiros - - (25.429)  (93.845)
Atualização a valor presente – Aquisições de empresas a pagar - - (55.736) (25.213)
Outras despesas (1.568) (318) (26.065) (6.571)
 (75.294) (318) (744.553) (673.795)
Receitas financeiras:
Rendimento de aplicações financeiras 24.651 4.540 36.868 16.679
Variação instrumentos financeiros 98.164 65.460
Outras receitas - - 927 1.633

24.651 4.540 135.959 83.772
Resultado financeiro (50.643) 4.222 (608.594) (590.023)
 21 Imposto de renda e contribuição social a. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferido O quadro a seguir demonstra 
a reconciliação do efeito tributário sobre o lucro antes do imposto de renda (IRPJ) e da contribuição social (CSLL) aplicando-se as alíquotas 
vigentes para a Companhia e suas controladas nos respectivos exercícios, como aplicável:

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Prejuízo antes dos efeitos do imposto de renda e da contribuição social (824.015)  (1.028.491) (843.110)  (1.031.197) 
Alíquota vigente 34% 34% 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota fiscal  280.165  349.687  286.657  350.607 
Resultado de equivalência patrimonial 259.810 348.553 - - 
Bônus - - 6.211,00 7.308,00 
Perdas ao valor recuperável 0  -  183.345  235.765 
Efeito das empresas tributadas lucro presumido  -  - - 4.210,00 - 3.490,00 
Diferenças temp. e prej. fiscais para os quais não constituído IR/CS Diferidos (540.061)  (699.637)  (473.784)  (604.176) 
Diferenças temporárias para os quais foram constituídos IR/CS diferidos -  -  33.212  29.911 
Diferenças permanentes líquidas - -  -  - 
Despesa imposto de renda e contribuição social (86)  (1.397)  19.009  1.309 
Correntes (86)  (1.397)  (14.203)  (28.602) 
Diferidos -  -  33.212  29.911 
 c. Imposto de renda e contribuição social diferidos

Consolidado
31.12.2024 31.12.2023

Ativos diferidos
Provisão para contingências  39  143
Provisão para perdas esperadas no contas a receber  8.334  7.567 
Atualização da provisão para desmobilização  6.711  3.937 
Outras provisões – baixa imobilizado  3.394  5.557
Efeitos arrendamento 50.743 32.772 
Total ativo diferido  69.221  49.976 
Passivos diferidos
Amortização fiscal - Goodwill  (76.239)  (93.151)
Linearização da receita  (18.313)  (14.021)

Variação instrumentos financeiros (5.919) 1.904
Total passivo diferido (100.471) (105.268)
Total passivo líquido  (31.250)  (55.292) 
A movimentação dos saldos ativos e passivos diferidos é como segue:

Controladora Consolidado
Saldo em 01 de janeiro de 2024 - (55.292) 
(+) Constituição de ativos/passivos diferidos em 2024 (resultado)  -  33.211 
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - (31.250) 
A Companhia possui o montante de R$ 167.327 (R$ 76.833 em 2022) de IR/CS diferido ativo não constituído sobre o prejuízo fiscal. Este 
valor não foi reconhecido pois a Companhia não possui projeção de lucro tributável dos quais esses saldos possam ser compensados. 22 
Instrumentos financeiros a. Fatores de risco As atividades da Companhia a expõem a diversos riscos financeiros: de mercado (incluindo 
risco cambial e de taxa de juros), de crédito e de liquidez, conforme a seguir detalhado. O gerenciamento desses riscos é realizado por 
meio de definição de estratégias conservadoras, visando à rentabilidade, liquidez e segurança, de acordo com políticas aprovadas pela 
Administração da Companhia. A seguir, os detalhes da exposição da Companhia aos riscos mencionados: (i) Riscos de mercado Risco de 
fluxo de caixa ou valor justo associado ao risco de taxas de juros Refere-se ao risco de variação do valor justo dos fluxos de caixa futuros 
de instrumentos financeiros devido à variação nas taxas de juros de mercado. A exposição da Companhia ao risco de variação nas taxas 
de juros de mercado é aplicável principalmente às aplicações financeiras incluídas em caixa e equivalentes de caixa e empréstimos e 
financiamentos, ambos indexados à variação do CDI, podendo afetar o resultado e os fluxos de caixa da Companhia. (iii) Risco de crédito 
Refere-se ao risco de a contraparte não honrar suas obrigações relativas a um instrumento financeiro ou contrato com cliente, gerando 
uma perda financeira. A Companhia está exposta principalmente a risco de crédito referente ao caixa e equivalentes de caixa e às contas a 
receber de clientes. O risco de crédito é minimizado por meio das seguintes políticas: (i) Caixa e equivalentes de caixa A Companhia adota 
métodos que restringem os valores que possam ser alocados a uma única instituição financeira e leva em consideração limites monetários 
e classificações de crédito das instituições financeiras com as quais opera, que são periodicamente atualizadas. Contas a receber de 
clientes O risco de crédito é monitorado pela Administração da Companhia que entende que o risco é mínimo visto que os contratos de 
locação foram celebrados, principalmente, com grandes operadoras de telecomunicações. (iv) Risco de liquidez Surge da possibilidade de 
a Companhia não cumprir as obrigações contratadas nas datas previstas e de necessidades de caixa devido às restrições de liquidez de 
mercado. O caixa é gerenciado pela Tesouraria da Companhia, que o investe em aplicações financeiras com incidência de juros, escolhendo 
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previsões de fluxo 
de caixa. e. Análise de sensibilidade da taxa de juros Os resultados da Companhia estão suscetíveis a variações das taxas de juros 
incidentes sobre aplicações financeiras, empréstimos e financiamentos com taxas de juros variáveis, atreladas principalmente ao CDI. A 
Administração da Companhia não tem conhecimento de fatos que tenham ou possam vir a ter impactos significativos neste índice de forma 
a afetar os resultados da Companhia. Um aumento ou uma redução de 2% do CDI é utilizado para apresentar internamente os riscos de 
taxa de juros ao pessoal-chave da Administração e corresponde à avaliação da Administração das possíveis mudanças nas taxas de juros. 
Se as taxas de juros tivessem uma variação de 2% sobre a taxa média do DI ao longo de 2024, e todas as outras variáveis se mantivessem 
constantes, teríamos uma taxa de juros 15,14% mais alta ou mais baixa, impactando o resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 
2024 da seguinte forma:

Controladora Consolidado
Aumento Redução Aumento Redução

Rendimento de aplicações financeiras 3.733 (3.733) 5.583 (5.583)
Juros de empréstimos e debêntures 8.912 (8.912) 55.589 (55.589)
Juros de arrendamentos - - 30.674 (30.674)
 f. Instrumentos financeiros derivativos A controlada direta Highline II contratou em fevereiro de 2022 "swap" de taxa de juros para 
administrar sua exposição aos riscos de variação de taxa de juros, com vencimento em agosto de 2024. A controlada direta Lemvig 
incorporou em 31 de dezembro os saldos da sua controladora NK 108 Empreendimentos e Participações S.A. Esta empresa contratou, em 
junho de 2023 “swap” de taxa de juros para administrar sua exposição aos riscos de variação de taxa de juros. O derivativo foi inicialmente 
reconhecido ao valor justo na data em que o contrato de derivativo foi celebrado e foi subsequentemente remensurado ao seu valor justo no 
final de cada período de relatório. O ganho ou a perda resultante foi reconhecido no resultado do exercício. O instrumento financeiro derivativo 
é apresentado como ativo não circulante ou passivo não circulante se o vencimento remanescente do instrumento for maior que 12 meses e 
não seja esperada sua realização ou liquidação em até 12 meses. O derivativo com valor justo positivo é reconhecido como ativo financeiro 
enquanto o derivativo com valor justo negativo é reconhecido como passivo financeiro. Em novembro de 2024, a Highline II, realizou a 3ª 
emissão de debêntures, no montante de R$ 2.300.000, divididas em duas séries, sendo uma convencional e outra institucional, no montante 
de R$ 1.150.000 cada uma. Na mesma data, a Highline contratou Swap para proteção contra a variação do CDI, com vencimento em 16 de 
outubro de 2034. A posição ativa deste contrato está vinculada a taxa de juros CDI+3,0%, enquanto a posição passiva é IPCA + 9,87%. 
Os valores justos das posições em reais são calculados projetando os fluxos futuros das operações, utilizando as curvas da B3 e trazendo 
a valor presente utilizando as taxas CDI de mercado para "swaps", divulgadas pela B3. O contrato de Swap incorporado pela Lemvig tem 
vencimento para junho de 2026. A posição ativa está vinculada a taxa de juros CDI+3,65%, enquanto a posição passiva está vinculada a 
taxa pré fixada de 15,23%. Os valores justos das posições em reais são calculados projetando os fluxos futuros das operações, utilizando as 
curvas da B3 e trazendo a valor presente utilizando as taxas CDI de mercado para “swaps”, divulgadas pela B3.

Consolidado
31/12/2024 31/12/2023

Posição inicial Posição final Posição inicial Posição final
Ativo
“Swap” – CDI+3%  -  1.329.191  -  - 
“Swap” – CDI+3,3%  1.778.089  -  1.834.469  1.778.089 
“Swap” – CDI+3,65%  673.161  537.787  -  673.161 
Passivo
“Swap” – Pré fixada 15,41% (1.784.516)  - (1.795.416)  (1.784.516) 
“Swap” – Pré fixada 15,23% (691.172)  (509.533)  -  (691.172) 
“Swap” – IPCA + 9,87%  -  (1.299.859)  -  - 
Saldo líquido “Swap” do exercício (24.438)  57.586  39.053 (24.438) 
 g. Gestão de capital Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são salvaguardar sua capacidade de continuidade para 
oferecer retorno a seus acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir 
os custos associados a essa geração de resultados e benefícios. Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a Companhia pode rever a 
política de distribuição de lucros, devolver capital aos acionistas ou, ainda, reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. h. Categoria de 
instrumentos financeiros
Controladora

Categoria 31/12/2024 31/12/2023
Ativos financeiros:
Caixa e equivalentes de caixa

Custo 
amortizado 61.510 9.218

Consolidado
Categoria 31/12/2024 31/12/2023

Ativos financeiros:  
Caixa e equivalentes de caixa Custo amortizado 177.560 91.670
Aplicações financeiras restritas curto e longo
prazos Custo amortizado - 52.985
Contas a receber de clientes curto e longo prazo Custo amortizado 203.739 214.549
Instrumentos financeiros derivativos Custo amortizado 57.586 -
Passivos financeiros a custo amortizado:  
Empréstimos e financiamentos Outros Passivos Financeiros 2.761.271 2.329.692
Instrumentos financeiros derivativos Valor justo com juros atualizado - 24.438
Fornecedores Outros Passivos Financeiros 17.332 17.385
Passivos de arrendamento Outros Passivos Financeiros 1.361.003 1.522.427
Contas a pagar – Aquisições (i) Valor justo 644.981 672.708
Outros passivos Outros Passivos Financeiros 2.110 3.416
 (i) Refere- se a parcela do earn out que é remensurada com base na renovação de certos contratos de sites adquiridos (ajustes de preços 
pós - fechamento). As técnicas de avaliação e dados não observáveis significativos relacionados à mensuração as quais estão mencionadas 
a seguir. Mensuração do valor justo- Nivel 3 Técnicas de avaliação e inputs significativos não observáveis O quadro a seguir demonstra as 
técnicas de avaliação utilizadas na mensuração dos valores justos de nível 3, bem como os inputs significativos não observáveis utilizados.

Entidade Técnica de avaliação Inputs significativos não 
observáveis

Relacionamento entre inputs 
significativos não observáveis e 
mensuração do valor justo

Lemvig RJ

Fluxos de caixa descontados: O modelo de 
avaliação considera o valor presente dos fluxos 
de caixa líquidos que se espera que sejam 
gerados pela operaçao receita líquida.

Pagamento condicionado a 
renovação da concessão/
autorização de 2.900 
torres.

O valor justo estimado poderia reduzir se:
Se as renovações da concessão foram 
menores que 2.900 torres. 

 i. Estimativa do valor justo O valor justo dos passivos financeiros, para fins de divulgação, é estimado mediante o desconto dos fluxos de 
caixa contratuais futuros pela taxa de juros vigente no mercado, que está disponível à Companhia para instrumentos financeiros similares.
A Companhia aplica o pronunciamento técnico CPC 40 Instrumentos financeiros: Evidenciação para instrumentos financeiros mensurados no 
balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das mensurações do valor justo conforme nível da hierarquia de mensuração 
pelo valor justo. O valor justo dos instrumentos financeiros negociados em mercados ativos é baseado nos preços de mercado, cotados 
na data do balanço. Um mercado é visto como ativo se os preços cotados estiverem pronta e regularmente disponíveis a partir de um 
distribuidor, bolsa, corretor, grupo de indústrias, serviço de precificação ou agência reguladora e se aqueles preços representarem transações 
de mercado reais e que ocorrem regularmente em bases puramente comerciais. Seu valor contábil é uma aproximação razoável do valor 
justo. As estimativas de valor justo para as aplicações financeiras estão incluídas no nível 2, que consideram preços cotados em mercados 
ativos para instrumentos similares, preços cotados para instrumentos idênticos ou similares e mercados não ativos e modelos de avaliação 
para os quais "Inputs" são observáveis. j. Tabela de risco de liquidez A tabela a seguir demonstra em detalhes o vencimento dos passivos 
financeiros contratados pela Companhia:
 Consolidado Até 1 ano De 1 a 5 anos Mais de 5 anos Total
31 de dezembro de 2024
Fornecedores 17.332 - - 17.332
Debêntures 517.665 1.104.643 1.793.788 3.416.096
Juros de debêntures 174.135 1.944.478 384.676 2.503.289
Aquisições de empresa a pagar 10.488 662.220 - 672.708
Arrendamento a pagar 287.964 894.764 292.719 1.471.447

1.007.584 4.606.105 2.471.183 8.080.872
 23 Partes relacionadas O pronunciamento técnico IAS 24/ CPC 05 (R1) - Partes Relacionadas define como pessoal- chave da Administração 
os profissionais que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, pela direção e pelo controle das atividades da Companhia, 
direta ou indiretamente, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro). _Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, os 
honorários dos administradores foram de R$24.061 ( R$29.553 em 2022), os quais foram apropriados ao resultado na rubrica Não foi pago 
nenhum valor a título de: (a) benefício pós-emprego (pensões, outros benefícios de aposentadoria, seguro de vida pós-emprego e assistência 
médica pós--emprego); (b) benefícios de longo prazo (licença por anos de serviço ou outras licenças, jubileu ou outros benefícios por anos 
de serviço e benefícios de invalidez de longo prazo); nem (c) benefícios de rescisão de contrato de trabalho. Em 31 de dezembro de 2024 a 
Companhia e suas controladas mantinham as seguintes posições em aberto com partes relacionadas:

Controladora e Consolidado
Com CAP TC Fundo de Investimento em participações Multiestratégia
A receber  8.500 

 24 Programa _ Bônus de subscrição de ações A Companhia instituiu, aprovou e iniciou em abril de 2021 o plano de incentivo de longo 
prazo (Long-Term Incentive Plan _ LTIP), constituído para promover o desenvolvimento e a valorização da Companhia pelos seus principais 
diretores e executivos, viabilizando o relacionamento de longo prazo e permitindo a implementação de suas estratégias. O valor justo das 
opções de ações foi estimado na data da concessão usando o modelo de precificação Monte Carlo, levando em consideração os termos e 
condições em que as opções foram concedidas. O Plano de Opção de Compra da Companhia corresponde a dois instrumentos que conjugados 
representam uma opção de compra de ações sendo: (1) Aquisição de bônus de subscrição que permitem aos adquirentes a opção de comprar 
ações da Companhia, a um preço predeterminado, em data futura dependendo do resultado das condições estabelecidas em contrato. (2) 
Venda de Opção de Compra que garante ao adquirente, CAP TC Fundo de Investimento em Participação Multiestratégia, o direito de comprar 
as ações referentes ao exercício de compra do bônus de subscrição, por preço predeterminado por fórmula paramétrica, em data futura, 
conforme resultado das condições estabelecidas em contrato. Considerando que, qualquer das condições de saída antecipada do plano, 
sejam elas voluntárias ou involuntárias de acordo com o descrito nas características do Plano de Opção de Compra sejam pequenas, o 
investimento inicial determina o valor justo da entidade no momento da avaliação, a volatilidade dos resultados poderá ser medida pela 
principais empresas de Telecomunicações em atividade no Brasil em curso normal de negócios, o valor de realização do investimento no 
evento de liquidez futuro é a variável que determina a probabilidade de sua realização e os prazos prováveis de realização do evento de 
liquidez e foram estimados por meio de cenários com probabilidade ponderadas de realização entre 5, 7 e 10 anos. A Companhia contabiliza 
o Plano como liquidado com instrumentos patrimoniais. Abaixo segue o demonstrativo das quantidades de ações outorgadas até 31 de 
dezembro de 2024:
Saldo em Saldo em 
01 de janeiro 2023 Outorgadas Exercidas Valor exercido Atualização 31 de dezembro 2023
244 - - - - 244

Saldo em Saldo em 
01 de janeiro 2024 Outorgadas Exercidas Valor exercido Atualização 31 de dezembro 2024
244 - - - - 244

Premissas básicas para o plano:
Início da concessão do plano: 29 de abril de 2021
Modelo de precificação: Monte Carlo
Volatilidade média esperada (%): 22%
Taxa juros livre de risco (%): De 6,46 a 7,73%
Vida útil esperada das opções de ações (anos):  Entre 5,7 e 10 anos
 25 Transações que não envolvem Caixa

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Carência (i) 7.905 24.053 7.905 18.332
 (i) Carência - clientes que possuem contratos com período de carência são registrados pela competência e vigência do contrato. 26 Eventos 
subsequentes Em 16 de janeiro de 2025, a controlada direta Lemvig RJ realizou a devolução de 3.846 sites aos vendedores da Lemvig. 
Esta movimentação é prevista no contrato de compra e venda e não enseja negociação dos valores já pagos. Desta forma, na mesma data, 
foi realizado o reconhecimento como perda de R$ 103 milhões referente ao ativo imobilizado desses sites. Em 28 de fevereiro de 2025, 
a controlada direta Lemvig RJ concluiu a aquisição da Global Sites Ativos de Telecomunicações Ltda., representada por 96 sites no valor 
total de R$ 51 milhões. Deste montante, R$ 50 milhões foram descontados da rubrica “adiantamento para aquisição de empresas”. Em 09 
de maio de 2025, foi aprovada, em Assembleia Geral de debenturistas da 1ª emissão de debêntures da Lemvig, a dispensa da obrigação 
de cumprimento do índice financeiro coeficiente de alavancagem para o período de apuração encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
Em 04 de agosto de 2025, a Highline do Brasil II. recebeu a aprovação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para seu registro de 
companhia aberta. 35 Aprovação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas As demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas foram aprovadas pela Diretoria da Companhia e autorizadas para emissão em 28 de agosto de 2025.

DIRETORIA
Fernando Diez Viotti - Presidente

Daniel Lafer Matandos - Diretor Financeiro
Rafael Rezende - Contador
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 CAP TC Torres e Participações S.A. 

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Diretores e Acionistas da CAP TC Torres e Participações S.A. São Paulo – SP 
Abstenção de opinião
Fomos contratados para examinar as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da CAP TC Torres e Participações S.A. 
“Companhia”, identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas.
Não expressamos uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia e suas controladas pois, devido 
à relevância do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre essas demonstrações financeiras.
Base para abstenção de opinião
Transação com a Oi (impacto da controlada Lemvig)
Conforme nota explicativa nº 1.2 das demonstrações financeiras, a controlada direta Lemvig RJ Empreendimentos Imobiliário S.A. está 
negociando com a Oi a devolução de ativos, o recebimento do valor registrado na rubrica de contas a receber de R$ 65.594, e o pagamento 
do valor registrado na rubrica de contas a pagar – aquisição de R$ 637.956. Nesta negociação a Controlada deixou de registrar a receita com 
a Oi a partir de 01 de setembro de 2024. Está negociação indica a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Até a data da conclusão do nosso trabalho a negociação não foi concluída. 
Se a negociação tivesse sido efetuado, certos elementos das demonstrações financeiras poderiam ter sido afetados de forma relevante. No 
entanto, foi impraticável para nós quantificar os efeitos dos ajustes.
Arrendamento (impacto da controlada Lemvig)
Conforme nota explicativa nº 15 às demonstrações financeiras consolidadas, o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 apresenta 
na rubrica de Direito de uso o montante de R$ 1.158.586 mil e Passivo de arrendamento no montante de R$ 1.361.003 mil (R$ 1.348.984 mil 
e R$ 1.522.427 mil respectivamente em 2023), dos quais R$ 140.720 mil e R$ 152.536 mil, respectivamente (R$ 138.260 mil e R$ 144.708 
mil, respectivamente em 2023) se referem à controlada Lemvig RJ Empreendimentos Imobiliário S.A. Até a data de conclusão dos nossos 
trabalhos, a Companhia não havia elaborado a conciliação dos prazos dos arrendamentos conforme contratos vigentes para o exercício findo 

em 31 de dezembro de 2024 e 2023, referente aos saldos da controlada Lemvig RJ Empreendimentos Imobiliários S.A. Se a Companhia 
tivesse efetuado a referida conciliação, certos elementos das demonstrações financeiras poderiam ter sido afetados de forma relevante. No 
entanto, foi impraticável para nós quantificar os efeitos dos ajustes.
Provisão para desmobilização (impacto da controlada Lemvig)
Conforme nota explicativa nº 16 às demonstrações financeiras consolidadas, a Companhia possui provisão para desmobilização no montante 
de R$ 146.520 mil (173.602 mil em 2023). A controlada da Companhia, Lemvig RJ Empreendimentos Imobiliários S.A., não observou as 
disposições do ICPC 12 – Mudanças em Passivos por Desativação, Restauração e Outros Passivos Similares, que requer a contabilização de 
provisão de desmobilização, pelo valor presente da despesa provável de desmobilização, que incluem o custo de desmontagem e remoção 
das torres e infraestrutura instaladas nos terrenos e topos de prédios, em contrapartida ao ativo imobilizado. Até a data de conclusão dos 
nossos trabalhos, a Companhia não elaborou a análise e registro contábil da provisão de desmobilização de ativos (ARO) para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 de sua controlada Lemvig RJ Empreendimentos Imobiliários S.A. Se a Companhia tivesse efetuado 
a referida análise e registro contábil, certos elementos das demonstrações financeiras poderiam ter sido afetados de forma relevante. No 
entanto, foi impraticável para nós quantificar os efeitos dos ajustes.
Relatório do exercício até 12 de julho de 2023 (impacto da controlada Lemvig)
Conforme nota explicativa nº 1 às demonstrações financeiras, a Companhia teve alteração de acionista no dia 12 de julho de 2023 e a 
Companhia não nos apresentou a totalidade da documentação suporte, referente as contas de resultado do período de 01 de janeiro a 12 de 
julho de 2023, impossibilitando a conclusão dos nossos testes de auditoria dos seguintes montantes: (i) receita líquida de R$ 223.780 mil, 
(ii) custo do serviço prestado de R$ (26.722) mil, (iii) resultado financeiro de R$ 1.186 mil e (iv) imposto de renda e contribuição social de 
R$ (24.578) mil. Em decorrência desse assunto, não foi possível determinar se teria havido necessidade de efetuar ajustes nessas contas, 
assim como nos elementos componentes do balanço patrimonial, demonstrações do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa dos exercícios findos naquelas datas..
.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 

Board (IASB) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossa responsabilidade é a de conduzir uma auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e a de emitir um relatório de auditoria. Contudo, devido ao assunto descrito na seção 
intitulada Base para abstenção de opinião, não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião de auditoria sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas.
 

São Paulo, 28 de agosto de 2025 
KPMG Auditores Independentes 

CRC 2SP-014428/O-6 
Laerte de Meireles Cabral

Contador CRC 1RJ – 110943/O-5
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